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PREFEITURA $TUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Autuado em 1610112023

Processo Administrativo rf 02012023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 01112023

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço ."tpt:i3li'1::
assessoria no acompaúamento à cadastro e entrevista de pessoas para lnscnçao e ou

;ü";;;"';" ê"áãã úni." e programa com interface na política de Assisrência

Social.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Assistência Social

CONTRATADO:
SOCIAIS LTDA.

ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS

vALoRDACoNTRATAÇÃo:R$17.595.00(Dezessetemilquinhentosenoventae
cinco reais)
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SOLICITAÇÃO DESPESA

INTERE§SADO(s): Secretaria Municipal de Assistência Social

OBIETO:

Contratação de pessoa jurídica para pÍ€stação de serviço especializado,
assessoria no acompaúamento à cadastro e entreüsta de pessoas para
inscrição e ou atualização no Cadasho Único e Programas com interface na
Política de Assistência Social.

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que é dever da administração pública municipal suprir
suas unidades, primando pela eficácia e eficiência dos serviços e programas;

CONSIDERANDO o Art. 2f da l-ei 8.74211993, que estabelece o
cofinanciamento de serviços e programas cujas ações sejam voltadas para as

necessidades básicas e melhoria de vida da população;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal N" 626 de dezembro de 2017 e Plano
Municipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre em úgência, que

regulamentam as ações e serviços a serem executados em favor da efetivação
da Política de Assistência Social;

CONSIDERANDIO o disposto da lnstrução Normativa do PCF n'01
05/2017, quanto à realizzçío de ações pam apoio na execução das atividades
inerentes ao pÍograma criança feliz, como atividades voltadas para a garantia
de direitos na himeira lnÍância, o ente federado poderá se valer de algu.ns

arranjos jurídicos, observadas as normativas de âmbito local, desde a oferta
direta ou ofeÍa indireta, repassando a execução do objeto a pessoa fisica ou
jurídica;

CONSIDERÂNDO que os recursos do IGD PAB devem ser utilizados, pelo
municipio de acordo com suas peculiaridades, e tomadas de decisões locais
eficazes em situação que exigem atuação urgente;

CONSIDERANDO que o município possui autonomia para decidir em quais
ações deve aplicar os recunios financeiros do IGD PAB disponíveis e em
processo de gesüio em conta corrente;

CONSIDERANDO que é permitido a conhatação de pessoa Íisica desde que
o objeto esteja em conformidade com a finalidade da ação do CadUnico;

CONSIDERANDO o informe, Bolsa e Cadastro n" 70'7 de 25 de março de
2020 que ratifica a utilização dos recursos do Índice de Gestão
Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGD/PBF) de forma bastante
flexível pelos municípios para custeio de atividades de execução do Cadasho
Unico de acordo com o que a gestão julgar necessário e pactuado com o
Conselho Municipal de Assistência Social, utilizando e prestando contas dos
recursos financeiros disponiveis na conta do Bloco da Gestão do Progra.ma
Bolsa Família e Cadastro Unico;
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CONSIDERANDO que a contÍatação de profissionais com recuÍsos
provenientes do IGD-M não é aconselluível, pois, embora esteja prevista em
lei, o repasse não é permanente, afinal, para recebêJos, o município deve
cumprir uma série de requisitos. Todaüa em casos específicos, é razoável
que os recursos sejam aplicados em força de habalho, mas, deve-se atender
sempre à condição geral de que os recuÍsos são destinados à aplicação
integral na execução e gestão municipal do PAB e do CadasFo Único.

CONSIDERANI)IO as orientações contidas no cademo de Gestâo do IGD
para a contratação de trabalhadores, prestadores de serviço, para forças
tarefas, com contrato por tempo determinado, ou seja, com um contrato que
tem datas de início e termino antecipadamente combinadas entre as partes,
com pÍÍrzo máximo de dois anos e em conformidade com toda legislação
sobre o tema e apoio da consultoria jurídica municipal;

CONSIDERANDO que as noÍrnas que regulamentam a utilização dos
recursos provenientes do IGD permitem contratar profissional técnico pra
apoio na realizaqão de entrevistas e cadastros, por tempo determinado, para
as ações de inserção das famílias no Cadasho Unico, bem como para as ações

de atualização, revisão e averiguação do Cadastro Único.

CONSIDERANDO a Portaria N' 754, de 20 de outubro de 2010, Arl.2
paágrafo IV e D( sobre contÍatação de prestador de serviço, por ação de
força tarefa, para processos de cadastramento, identificação do público a ser
cadastrado, entÍevista e coleta de dados, inclusão dos dados no sistema de
cadâstramento, bem como outras atividades que üsem qualificar a base de
dados do CadÚnico; (redação dada pelo aÍÍ. 2 da Portaria n' 103, de
3010912013), assim como formulação e implementação de eshatégias para a
localização de famílias pobres e extremamente pobres üsando sua inclusão
no CadUnico, em especial daquelas pertencentes aos grupos populacionais
tradicionais e específicos;

Se faz necessário a contÍatação de prestação de serviço especializado para
acompaúamento e orientação na força tarefa de cadastramento e entrevista
com intuito de cumprir o que dispõe a l.ei Municipal N' 626 de dezembro de
2017 e Plano Municipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre em
ügência. visto que, a Prefeitura Municipal não dispõe de pessoal para tal

I ação e é urgente para realização de apoio técnico especializado buscando

I manter o serviço continuado para cadastramento e entÍevista na centÍal do
CadÚnico ou Centro de Referência de Assistência Social Osvaldo Fernandes
no município de Capela do Alto Alegre-BA.

A prestação dos serviços se faz necessária para garantia de direitos sociais
também, inclusive o cadastro e ou atualização dos dados no CadUnico para
eventuais ingresso em Progra.mas de transferência de renda e do Programa
Criança Feliz, dessa maneira, necessita-se que seja disponibilizado tal
prestação de serviço para realização dessa forç a taÍefa.
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DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: Manutenção e Aprimoramento da Gestão do SUAS (
Bloco da Gestão IGDSUAS e IGDPAB)
Elemento de Despesa: Ouhos Serviços de Terceiro-PJ
Fonte: 29 - FNAS

Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Àtividade: Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira
Infãncia no SUAS
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiro-PJ
Fonte:29 - FNAS

Unidade: Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: Gestâo d,s Ações de Assistência Social
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiro-PJ
Fonte: 00 - Recursos Ordinários

PÚBLICO ALVO: Pessoas de baixa renda, residentes e domiciliadas no município de Capela do
AIto Alegre-BA

PEÚODO:9 (nove) meses

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATo: O prazo para vigência do contrato senl a partir da data
de sua assinatura até 3l de dezembro de 2O23, podendo ser aditivado valor e período de execução
que de acordo com a necessidade da administração pública em comum acordo com a contratada.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.955,fi)

DO PAGAMENTO: O Pagamento sení efetuado em 9 (nove) parcelas e até o 3f (trigésimo) dia do
mês subsequente ao do fornecimento do serviço, por meio de ordem bancária (depósito ou
hansferência eletrônica) na conta corrente da contratada, mediante a apÍesentação de Nota Fiscal
e/ou Fahrra correspondente, . relatório mensal das atividades de acordo com os objetivos propostos
deüdamente aêstados pelo Orgão de Competente.
Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA devera compÍovar suÍr

regularidade trabalhista e fiscal.
OBJETIVO: Contribuir na realização de entrevistas e coleta de dados identificando grau de
wlnerabilidade, questões como renda, condições de moradia, acesso ao trabalho, à saúde e à
educação para alimentar a base do CadUnico e favorecer ao ingresso à Progra.mas com interface no
SUAS.
DETALHAMENTO DAS ATMDADES A SEREM REALIZADAS: A coleta de dados podená
ser realizada no domicílio e ou em local determinado pelo gestor municipal do Cadúnico, realizando
orientação, entrevista e coleta de dados sobre as condições socioeconômicas da família, tanto nos
casos em que a familia esteja sendo enheüstado pela primeira vez, quanto nos procedimentos de
atualização do cadastro de uma familia já registrada no Cadastro Único.
Durante a orientação da entrevista, caso as informações prestadas pelo Responsável Familiar não

estejam condizentes com a realidade da familia observada pela técnica, o gestor municipal deve ser

comunicado, para que encamiúe a equipe técnica do CRAS com intuito de promover
acompanhamento junto aos serviços e ou progmmas do SUAS.

Desenvolvimento de eshatégias para fomento e ou realização de cadastros, orientação, estudo sócio
econômico com o público de baixa renda para inserção no CadÚnico e encamiúamentos a
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progÍrmas de transferência de renda, buscando assegurar a boa
garantir que as informações coletadas para registro no Cadasho
com a realidade das familias.

qualidade dos dados cadastrais e

Unico estejam sempre de acordo

METODOLOGIA: Deverá dispor de com qualifrcação técnica, e experiência na á,rea de Assistência
Social, para realizaçío de atendimentos presenciais e feedback com orientações e acompanhamentos
técnicos junto a gestão municipal do CadÚnico.

CONDICIONANTE PARA PAGAMENTO: Mediante a enrega de relatório fotográfico e lista de
atendimento.

Gabriela Almeida de Oliveira Argolo
Secretário Municiprl de Assisúência Social

Decreto 12612021
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TERMO DE REFERENCIA

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a
ContrateÉo de pessoa jurídica para pÍ€stâção de serviço especializado, assecloris no acompanhamento à
cadastro e entrevista de pessoas para inscrição e ou atualizaçáo no Cadastro Unico e Programa com interface
na Política de Assistência Social.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de RefeÉncia.

1.3. Natureza da contratagão: PrestÂção de Sewiços.

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da con ctivo instrumento contratual

2.1. A contrataçiio de empresa
necessidade da Contratrção

faz-se necessária em vista da
G9pecializado , t!§€§sona no

acompanhamento à cadastro e no Cadastro Único e

Pmg rama com interface na se em realizar
um proced imento com aferigão da qualidade.

2.2. Assim, sugere a o do objeto acima

especificado, sob
economicidade e

J

a

princípios da
sendo levada em

consideragão, co era 33 ecendo, portanto,

no presente caso, a lc

3.l. Os servigos obj

3.2. Os serviços d c.om 09 (nove) meses,

contados a partir da assi em idade com a proposta

comercial apresentada pela

3.2.1. Caberâ única e excl Prestação dos Serviços no
Município de Capela lüo Âle

3.3. Caso o objeto não itante não o aceitara e

lavrara termo circ
responsabilidade.

rior, sob pena de

4.I. DAS OBRIGAÇOf,S DA COI{TRATANTE

4. I .1 . Oferecer todas as condigões e informagões necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empeúo a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os proccdimentos do Sistema de Registo de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos
estabelecidos;
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4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da AdministraÉo especiaknente

designado para tanto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência dê eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestadg no prazo e forma previstos neste Termo de RefeÉncia.

4.1.8. A Administraçõo teÍá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTADA

4.2.1. Executar os serviços con es recurses necessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas

4,2.2. Aceitar os acréscimos e

Prefeitura Municipal de Capela

stos pela administração da
Leit4.133l2l;

4.2.3. Responsabilizar-se por idos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuais Alegre/BA e/ou a terceiÍos,
assumidas.provocedos par ineficiência ou i

4.2.5. Manter durante ção sa5 todas as condições

de habilitação e qualifi rg

4.2.6. Responder p cia de motivo
de força maior, TANTE no prazo

de 48 (quarenta e fa

4.2.7. Não transferir a assumidas, nem

subcontratar qual ermo de RefeÉncia

ou na minuta de

4.2.E. Responsabil fiscais, comerciais,

taxas, fretes, se ou veúam a

incidir na execução to;

4.2.9. Submeter-se-á a e anêxos, que integram este

conEato, independente da

4.2. 10. Reparar, corrigir, ou em paÍte, os servigos

efetuados em que se

empregados, a critério
lcarem da ou dos materiais

4.2.11. Utilizar em executados, de

conformidade com as

5.l. A gestão e a fiscalizagão do presente contrato serão êxercidas por servidores vinculados a Fundo Municipal de

Assistência Social, a Sr." Juliany Pereira Limq inscrito na matrícula sob o no 2006t0, respectivamente, aos quais

competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execugão do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou
emprego de material inade.quado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a [,ei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventuahnente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.
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6.1. O valor previaÍnente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

meÍcado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execugão do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

paíametros previstos no § lodo art. 23 daLei n" 14.133, de202l.

6.3. O orçamento estimado da contratação teÍá caÍárteÍ sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgagão do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não alecera os órgãos de controle intemo e externo

a menor proposta por valoÍ

uintes documentos:

a) Registro Come .no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutiyo, uto ou.. Contrato §qgiel em vigqt devidamente reg;istlldo, em se tratando de

boni suas alterações enientes em vigor ou consolídada e, nosociedades ti
caso de
adm
inscrição do ato
Decrêto de autpÍ,i

noc e c

entos com

nhada
e

da eleição de seus
tl,

c)
d)

o es
"e\uuwfq

diretoria em exercício;
no país, eo

ato de registrQ a
assim o exigiri

para funcionameíto, ex do pelo ór com quando a atividade

7.2.REGULARIDADENSCAITETRABALHISTA!.. .-.' i,,',.1j ti ; .-.----. .-*J i I
7.2.1. A Regularidade Fi&i{ e Tfabal[ista scrá.comprovada mediand a afúentações dos seguintes

documentos: fl i-r,t"' . ..-_.,."'.... '...': Í,i

a) Prova de inscrição4o. Cadastrp§úoional, dePessoa,Juidioa do Mini*rio da Faze4da (CNPJÀ'IF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de débitos

relativos a tribute;-fedÀrais e .da Djvida Ativa da União fomecida pela Secretâria da Receita Federal do

Ministério da Fazenôã âiiêla Proouradoria da Fazenda Nâcional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

D Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALTFICACAO TECNICA:

7.3.1. A Quatilicação Técnica será comprovada mediante a apresentaçâo dos seguintes documentos3

I . ..,,
f-efta

i.,
rysun

7.1.1. A Habilitação Juúdica comprovada mgdlhhte.a.apresentaçãg

Sení selecionado o fomecedor
global, desde que apresente a

7.1. HABTLTTAÇÃO

da

. -. .\. ..tr_.:"l 1. .:.':,.'
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a) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,' 
qu*iidud"i 

" 
p*o, 

"o. 
ó objeto da liciiação, através da apresentação de um ou mais atestados fomecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7,4. DOCT]MENTAÇÃO COMPLEMENTAR

7.4.1. Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

a) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não

Alegre/BA, conforme Anexo II.na gestão do Município de Capela do AltoÍiguram empregados

b) Declaração assinada
que o licitante não se

pelo lici ou te devidamente identiÍicado, indicando
qualquer entidade integrante

Anexo IIIda Adminishação Públi M
{-:

ln

::, :'

dns despesas
fl

déôôiê:fté§ ttàêêítsYd
.'-r.. 1 'r-.')'1.,:::

;11..., ,...'

contrâtado correrão a conta da8.1. Os recurses para cobertura

seguinte dotação orçamentiíria:

9.1. A conÍatação s

regulamentagão, e

da contratação, inclusive por su

._ 9.2. Na elaboração do objeto
nunicipal, estadual, federal pertine

Códigos, leis, D

:j -'

4.133&@1*
itêtamentert!

arqçlto npl-ei FedgPl,'gP.ll

is, éita!üais e muniôSliS.d

as leis, decretos,
icáveis ao objeto

a toda a legislação

o Nonnas brasile lae

Normas regulamen
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato

para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério mráximo de aceitabilidade do preço

global é de: RS 23.205,00 (Oito mil e duzentos reais).

FONTEELEMENTO DE
DESPESA

PRgJPTO/ATI..VIDADEI.]NIDADE

1.660.0000

" Terceiros -
dç33903900 -

iJ
,í

6- Gestão De
piúrio

scenralizada do'ti.á.il..j' ''s9
ft

ê

0711 - Fundo M
de Assistência

uqigiga[,
s#ianJ

RS 23.205,0009
R$ 2.57E,33

Mês1

Assessoria no acompanhamento à cadastro e
entrevistâ de pessoas para inscrição e ou atualização

no Cadastro Único e Programa com interface na

Política de Assistência Social

o ler'óbservâdôs'õ§
de citacão:

: -' "1'

do Trabalho.ê

ou
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Capela do Alto Alegre/BA, 16 de Janeiro de 2023.

FT'}IDO MTJ}ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Gabriela Almeida de Oliveira Argolo
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f,ndl: anrcmpmieorPgruilomCONSUTIORIA & PROJEIOS

Ao Fundo Municip.l de Assistêtrci. Socisl
Crpeh do Alao Al€Zre - BA

COTA AODEP o

Contratação de pessoa JuÍidica para

prestação de sen'rço esp€ctahzado.
a§scs:ioria no scompanhamento à cadastro
e eÍtrevista de pessoas parà inscrtçâo e ou
âtualEaçâo no Cadastro Untco e

Programas com interface na Politica de

l-\rstêncra Socral

DETALUAMENTO DAS ATIVIDADES A SEN.EM REALIZADAS
A coleta de dados poderá s€r Íealtz.ado no domrcilio e ou em local determinado pelo gestor munrcrpal do Cadúnrco.

adolÂndo todâs as medrdas cabiveis para o enfÍentamento a Pandemia. reali:ando orienlação, entrevlsta e coleta de dâdos

sobre as condições sociocconômicas da familia tanto nos casos em que a familia estela sendo enrevistada pela primeira vez,

quanto nos procedrmcntos de ânlallzâçào do cadasuo de uma familra Já regrstada no CadÂsúo Unlco

DuÍante a onentâçâo da entrevista, caso as informaçôes Festadas pclo Responúvel Famrliar não esteJam condrzentes com a

reahdade da familia observada pela tecnrca. o gestor municipal deve scr comunicado, para qrre ercamtnhe a equipe técnrca

do CRAS com intuito de promover acompanhamento Jtmto aos serviços e ou pÍogramas do SUAS.

Desenvolvimento de esEatégias para fomento e ou realizâção de câdâstros. orientação, esfldo sócio econômíco com o

público de baixa renda para ins€rçào no Cad(lnico e encamrnhamentos a pÍogÍamâs de ransferêncra de renda, btscando

ass€gurü a bm qualidade dos dados cadasu-ais e gaÍanar que as inforrnações coletadas para registro no Cadasro Únrco

este]am s€mpre de acordo com a realidade das familtas

IX)L(X;|A: Devera drspor de com quahlicaçào técnrcâ e eÍperÉncra na àrea de Assrstêncra Soclal, para realzaçào

de atendrmentos pres€nciais e feedback com orrntações e acomparüamentos técnicos junto a gestâo mrmtcrpal do

CadUnrco
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINACEIRO

Tot l Rl§

t 7s95.00
*CONDICIONANTE: Mediante a enrega de Íelatóno fotográlico e hsta de atendimento
.* NO VALORi Estào rncluidas todas as despcsas e custos drretos e indrretos. tars como ú-rbutos incrdcntes. la\a de

administraçâo, serviços, encaÍBos sociais. trabalhistas. seguÍos e lucro. necessános ao cumprimento integral do obJeto ora

contÍatado.

Veleaçr, Be 05 dc Jeneiro de 2023

rt uzl t
cNPJ r 7 54r 5ó7/'000t-78
ACERTE CONSULTORI,{ E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA

fit .s n l. r: Â? í1^: r\i: i
^CliÍE 

COrr'-rrr- 'J - á:i-'.- '\ ''
PlJ.':.:: .ic.,r::

lul C'olDr: :,' iro (t -\'-:'r:J' lr Ji I' !1.','r{ar re\lr
.É C::r ,,1 :. 'r:' ''r"':r:;'1 _: ----t"

PREÇO
INDIC. FÍSICO
FINANCEIRO
UND QT IINIT.

METAOB'E,TO

1.955.00Mês 9

Contribun na realização de eÍtrevistas e

coleta de dados rdettificando grau de
vulnerabrlidade, questões como rendâ,
condrções de moradia, acesso ao trabalho,
à saúde e à educaçào para alrmentar a basc

do CadUnrco e favorecer ao ingresso á

Programas com interface no SUAS

I 7 595.00TOTAL GER L>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>

09 ( novc) parcehs menrrir no valor de Rl§
PAGAMENTO

r.955,00



'D
(Ü iD§ Coo.ultoÍ|. - CNPJ I t.45!,5{üOqrí{4

Endarrçot Rara Dr. 
^lva?o 

Emaato a.ün3q lll -B, lom Jarúlm _ Gamanü/B,
T.laÍon.: (7t) glgotGlfg4 Etnrll: Í.nat rLrmp.loülotm.lt.Gom

Ao Fundo Municiprl de Assistência Smial
Capela do Alto Alegre - BA

COTA O DE PRE

Crmanu/Ba, 06 de Janeiro de 2023

p

INDIC. $co
FINANCEIRO PREÇOOB.IETO META

UNI) I.INIT.
ontratação de pessoa juridica para

pr€stação de serviço especializado,
assessoria no acompenhamento à
cadastro e entrevista de pessoas para
inscriçilo e ou atualização no Cadastro
Unico e Programas com interfacÊ na
Politica de Assistência Social.

c Contribuir na rea.lizaçâo de
entrevistas e coleta de dados
identificando grau de
wlnerabilidade, questões como
renda condições de moradia,
aeesso ao trabalho, à saúde e à
educação para alimentar a base
do CadUnico e favorecer ao
ingresso â Programas com
interface no SUAS.

Mês 9 2.790,00

TUTAL >>>>>>>>>>>>>>>>>> 25 110,00

DETALHÂMENTO DAS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS
A coleta de dados podeú ser realizado no domicílio e ou em local determinado pelo gestoÍ municipal do
cadunico' adotando todas as medidas cabíveis paÍa o enfrentaÍnento a pandemi4 realizando orienação,
entrevista e coleta de dados sobre as condiçôes socioeconômicas da familia tanto nos casos em que a
família esteja sendo entreüstada pela primeira vez, quanto nos procedimentos de atualizaçito do cadastÍo de
uma familia já registrada no Cadastro único.

Durante a orientraçAo da entrevista, caso as informaçôes prestadas pelo Responúvel Familiar nâo estejam
condizentes com a realida& da familia observada pela técnica, o gestor municipal deve ser comunicado,
para que encamiúe a equipe tecnica do CRAS com intuito de pÍomoveÍ ecompanhâmento junto aos
serviços s ou programas do SUAS.

Desenvolvimento de estratégias para fomento e ou realizaçâo de cadrqtros, orientação, estudo socio
q;lômico.com o público de baixa renda FÍa inserçlio no CadÚnico e encaminhamentos a programas de
transferência de renda, buscando assegurar a boa qualídade dos dados cadastrais e garantir que as
informações coletadas para registro no Cadastro Único estejam sempre de acordo com a realidade das
famílias.

di Íi
tec

TOME DOLOG IA raDeve comde ltâ tecn CA exespor enc nâla areaq caçâo de sAs s ctên a ocs AIpen
real de atend menpara tos salizÀÉo feede kbac mco eonpÍesenc e tos n cosntações untoacompaúamen Ja mstão un c do UCad cont

c NRO OGRAMA ED ED Es BOM FLSO AIN CEIRO
lD ( oove) rcelas menssis no valor de R$ Totel R$PAGAMDNTO

2.790,00 25.t 10,00*CONDICIONAIITE: Mediante a entÍega de relatório fotográfi co e lista de atendimento

ndi
t oN Av RLO sE tào nc uldas astodÀs des esas dicustos sreto epe rEtos tA cs omo tnb suto
nc dente laxa de adm n servrs, enca soc aços hitrabalstração s, se e ecesnucÍorgos ossan aostas, guros
umc mento nte odo corapÍr ontratadogal

ffiflfrffi RDS-Co Itor
o

Renata Dies Sampaio -ME



{fi]!\r]t c.r, crsfio E sERVrços rrDA
cNPl: 26.7 61 .645 /000L_30
Vila Residencial 33_B - Quadra 09, 1e andar _ Muriri

.3€!;RC a SiÍl\,i;(OS

O §OCIAL: GL GEST
CNPJ: 26.761.645t0001-30

ba-BA

:1F:nO.o Municipal de Assisrência Socialsecretariâ de Assistência Social
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA

OESERVIÇOS LTDA

COTAÇÃO

Ende Com leto:
Contatos

la Resldenc al ri309 B3 Cen Mtro ufl ba

Email:
'7 99 9 6 444J /9 99 I 9 68 )

staoeservico ail.com

Conrrataçãã de pessoa juridica para Contribuir na realização deprestaçâo de serviço especializado, enlrevistas e coleta de dadosassessona no acompaúamento à identificando grau de vulnerabilidade,
cadastro e entrevista de pessoas para questões como rend4 condições de
rnscriçâo e ou atualização no Cadastro

moradia, acesso ao trabalho, à saúde e
Unico e programas com interface na Cad

à educ
Unico e

ação para alimentar a base do
favorecer ao ingresso àPolítica de Assistência Social. Programas com interface no SUAS.

DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES A §EREM R.EALIZADAS 1':,.

1ü" de dados poderá ser realizado no domicílio e oucajiíico' *",.,J" ro., ui ,.aiau, cabíveis ,"., " ;;u'J,jl,ill,:t:'ilff*,::'.:.T::il::fii:i*:enre'isra e coleta de dados sobre as condiçoes ,o"io".ono*i.us ou rumflia, 
-tão -,io, 

.uro, em que a
H';ffilfrff:..H"J;'fjj":,:f ,'t,.r;;;;,;;t"o',o, p,o..ai-entos de atuariÀçaodo cadasrro de

Durante a orientação da entrevista, caso as informações prestadas pelo Responsável Familiar não estejamcondizentes com a realidade da família ou..*uau l.1u-,ã*1*, 
.o À*r, ,"rri.irJ'a.r. ... comunicado,

iJ:1rffi:Tffiffi":o'"0:'J:l*''ca do cRAS com intuito a. i.o,o,.."u,iiil*u-.n,o junro aos

Desenvolvimento de estratégias para fomento e ou realização de cadastros, orientação, estudo sócioeconômico com o público de baixa renda para irr.;ç;o;; caaúnico ;;;h;;;os a programas detransferência de renda. buscando ur."guru, 
^ u"r' or"ila.ae dos dados ;;;;' . garantir que as

[f,il::"r 
coleradas para regisrro no cadastro úni.o .rt..;u- sempre de acordo com a rearidade das

da:s'
<Ês.

&
ffi

1\

FINANCEIRo

INDIC.
FÍSICO PREÇO

OBJETO
META

UND T UNIT.

Mês 9 2.990.00

26.910,00

1

:,.ü,.i.



i€( .ão a s€Êv .-os

GrL cr crsrÃo E sERVrços LTDA
CNPJ: 26.7 61 .o+s lOtiOt-zO
vila ResÍdenciar 33-B - Quadra 0g, 1a andar - Muritiba - BA

METODOLOGIA: Deverá dispor de com qualificação técnica e experiência na rírea de Assi tência Social,
para realização de atendimento s presenc lars e feedback com orientaçôes e acompaúamentos técnicos juntoa estão munici I do CadUnico.

CRONOGRAMA DE DESEMBOL§O FINACEIRO
09 ( nove) parcelas mensaii no valor de RS Totsl RS

*CONDICIO NANTE: Mediante a entrega de relatório fotogrífi co e lista de atendimento*t NO VALOR: Estão inciuidas todas as des
incidentes, taxa de administraçào, servi

pesas e custos diretos e indiretos, tats como: tributos

cumpnmento lntegral do objeto ora co
ços. encÍrgos sociais, trabalhistas. seguros e lucro, necessários aontratado.

Muritiba /Ba, 05 janeiro de 2022

^ - ^. ^_c_rstrdÉvôÍryt'à souzA MARouEsAssrsrENrE socrAr.: s. REGrÃóÀÁ, õà1ii"1,," oco.GL GEsrÀo E sERvrÇos irria 
:.' *

CNpJ: 26.761.645/0001-30

fTe.ze t .aasroooi -s6l
Gt GESTÃO E SERI/ICOS LIDA:
VL R6s,denc'et. no 33B'O*ar. OS J

| çêntro - C€P zl4.34o-Ooô !
rruhnbá . BA _!

ta

li.ffi
ffir

P.l,GAMENTO
2.990,00

26.910.,00
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

NÚMERO DE INSGiIÇÃO
í 7.54í .567r000't -78
TIATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

OATA OE ÀBERTURA

0610220í3

NfiE EMPRESÂRIAL

ACERTE C(XSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA

O DO ESTÁBEIICII4ENTO (NOME OE FANTÂSIÂ)

ACERTE CONSULTORIA
PORIE
ME

E DESC DÂAÍMDADE PNNClPÁL

70,21r{{r0 .Atividades do consuhoÍla êm gô31ão emprosarial, excsto consultorla Écnica eslEcÍfica (Dlaponrada r}

E DESC OAS AÍI\4OÁDES tcas s
74.90.í {4 . Adyldados de inteÍm€dhção e agenclamonto do sêÍvhps e n€gócios êm goral, ôxceto imobiliáíog
(DlBponlada ')
85.í13{2 -Atlvldadrs de apoio à sducaÉo, arcalo caixas escolalr§
85.996{4 . TrêlnamêÍÍo Gm d.sonyolylmeÍÉo pÍof,sslonal ê g.rêncial (Dispansada *}
87.í2n{0 -Ativldadês do fomêcimanto do lnfiâ.êstrutuÍa d. apoio e assl3têncla a paclont no domlqílio
80.00.6.110 - Serviços da assistôncia soci.l som aloiamento

EOESC OÀ NÁTUREZAJU

206-2 - Socledade EmpÍ€árla Llmitada

LOGRÁT'OURO

R CIOAI'E DO RIO DE JANERO
NÚMÊRO

I
COMPLEMENTO

CASA

cÊP
aí/too{lO0

BÀRRO/D§TRITO
NOVO HORIZONTE

ENDEREçO co
LEWAAL ETDA@HOT]ÍA|LCOIí

MUNICIPIO

VALENCA

TEIEFONÊ

o5) 881&7885

BA

E''flE FEOERATIVO (EFR)

CÁDÂSTRAI

ATIVÂ
DÂTÂ DA SITUAÇÃO CADASTRÂL

odo2no13

MOÍ|VO DE CADASTRAL

oÂT oa srTu^çÃo EsPEctaL

ltl A dis,Énsa de alvarás e licenças é dirello .b enpre€ndeúr que atende aos l.€gursrlos cor,sâântes ,la Reso/uçáo CGSIM n 51, dê 11 dê
iuntb de 2019, ou da lêgislaçáo ptópriÊ encamlnhada so CGS,M pêlos ênúrs íedêâttuos, náo tendo a Recêíta Federcl qualquet
respnsabilidúa quanto âs atiwdades dbpêlrsadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1 0112023 às í9:í3:í3 (data e hora de Brasília). Página:1/í

âbout:blânk 'v1

sruaÇÁo EsPEctÀL
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fl.0u04

AI)

S(rcIAIS LTDA.

UST'LA 1'. NOME EMPRESARIAL E SEDE

clÁusur,l 2'-OB'ETOSOCIAL

o

LEWA NAIARÁ SOUZA ALMEIITA, de nacionalidade brasileira,
empresári8, casada cm comunhão parcial, nascida em 0l/03/19E0, naturaide Santo Antonio de Jesus/BA., portadora do RG rii. 0819E0442E
SSP/BA., CPF de no. 781.391.04S-13, residente e domiciliaaa à Rua doAreial, no. 6, casa - Bairro São Benedito em Sânto Antonio de
JesuVBúia, CEP n.. 41.57M3 t.

WYIANE SANTOS DE OLMIRA, de nacionalidade brasileira,*?T.ári1 natural de Valença/BA, divorciada, nascida ern lill(/rfigl4,
portadoÍa do RG no. U392574 09 SSp/BA.; CpF de no. 85ó.507.655-53;
residente e domiciliada à Rua Daniel Ribeiro Soares, n.. OS,cu"a _ Uairro
Novo Horizorte em Valença/Búia, CEp n.. +S+OIiOOO. Resolvem de
comum acordo, constituir uma sociedade limitada conforme cláusulas a
scguir:

A_ sociedade girará sob o nome empresüriat- . de: ACERTECONST'LTORIA E ASSES§ORIÂ DE PRõJETOS SOCIAIS I,rNÀ,'"ãrNrI:ã RUA DANiCIRibeiro, no. 65-A, casa - Bairro Novo Horizonte em varençsraahia, cEp n1 454t)üfi0. 
"-

fl lÍ.ry),comoatividadeo.,"o.,$i:iff,rio:.1""^t#[itHffi ,g]?HH#rl,J."Ti"i_
70204t00), Atividades de intermediação 

" 
rg"n.i"r.nto d. serviços 

" 
n"gó"io;,;;;;; imobiriário _(TtI: z+fl;t-lo+)-' neeulaçâo das atividadãs de saúde, Jucaçao, serviços culrurais e scrviços sociais- (CNAE - 84124100, e Treinamento em desenvolvim"nto pú.riond ; g";;;J - (LNAE - 8599-6/04), como atividades secundárias.

o capitar sociar scrá no varor de R$ 60.000,00 (scssenta mir reais)dividido em 60.000 (sessenta mir)-quotas ae ns r,ú lrruri rcar) cada, já inregrarizado nesre aro, emmoeda corrente do país, e distribuídas como segue:

\

(^- -'\ .t, Ll-.(- -r',-í ..j,,,..-x.- *;-hJa'»
o^8trA?5e

CLÁUST'LA 3' CAPIT LA §ocIAL

Continua na Í1. 02tO4
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Continuação da fl. 0l/O4 do Contrato de Consituição da Empresa: Acertc Consultoria e Assessoria de
Projetos Sociais Ltda.

Nome dos Sócios Quotas Valor em Reais

Leyva Naiara Souza Almeida 30.000 R$ 30.000,00

Viviane Santos de Oliveira 30.000 R$ 30.000,00

TOTAL 60.000 RS 60.000,00

CLÁUSIJLA 4.. RE§PoNSABILIDADE lx)s sÓclos

todosrespondem*,,0*,,##,'ii,ll#Tl#i"o:is,trLÍfffi.f.#',%3:ràü,quotás' 
ma§

cLÁusuLA y - DrusÃo DE QUoTAS

As quotss são indivisíveis e não podcrão ser cesidas ou transferidas a
terceiros sern o consentimento do outso sócio, o sócio ÍetiÍante notificaú ao outrà-sócio da vontade de
vender as suas quotas e aguardará o prazo de trinta dias para que o sócio renianescpnte confirme sua
vontade de aquisição, após decorrido o prszo legal, poderá alienar a torcei;os; 'sc. realizzda a cessão
delas, terá que fazer a alteração conhatual pertinente conforme aÍt. I .056, ar;. 1.057 ,f,C12002.

cLÁusULA 6.-pRAzo DE Dt RAÇÃo DAsocIEDArrE

O prazo de duraçâo da sociedade é por tempo indeteÍminado.

CLAUSULA 7 - ADMINISTRA ODÀSOCIEDADE:

A administrâção da sociedade será exercida pelas sícias: Leyva Naiara
Souza Ameida e/ou Viviane Ssntc de Oliveira, fazendo uso exclusivamente do nomc empresarial e
ficando vedado, o uso do mesmo, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja ern favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como oneÍaÍ ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização da outra sócia. (aÉ.997 § VI, 1.013, 1.015, 1.064 CC|2O02).

l .,r .i

[-,,.iL".l- .,. r-i ' u C- >r,r ,(.- ,r Í " 
t}'i. -:' lLurtt .i, .V. .ttlu,".s ríúr\

oÀ3/0A 275S

, ItL, ,ii n.

Continua na fl. 03/04
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Ao término dc cada exercício social, em 3l de dezernbro, o administrador
pÍ€staá contas justificadas de sua adminislaçâo, procedendo a elaboraç.ào do inveÍtúrio, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabêndo aos sócios, ná propo;çao de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados. ( aÍ. 1.065, CC12N2).

PARAGRAFO ÚMCO - Nos quatÍo meses seguintes ao Érmino do exercício
social, os úcios deliberarão solre as contas e designarão administradoi (es) quando for o c€so (arts.
1.071 e1.072, § 2oeaí. 1.0?8CCn002).
Regaurante Ltda.

Continuaçâo da fl. 0au do contrato de Coníituiçâo da Emprcsa: Acerte Consultoria e Asscssoria de
Projetos Sociais Ltda-

A sociedade poderá a quarquer tempo, úrir ou fechar filiais ou outra
dependênciq mediantê slteÍação contratual assinada por todos os sócios.

O sócio poderá" de comum acordo Íixar uma Í€tirada mérisâI, a título de .. pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes, conforme Cl{usule Sétimr deste
contÍato.

fl.03/u

Continua na fl. 04/M

cLiUSULA Y - ABERTT'RA DE FILIN§

CLÁU§[,LA II.. EM CA§O DE R.ETIRADA DOS§ÚC:oS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuâní suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. NíIo sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do úcio Í€manesoente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçâo
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificeda em balanço especiatmente levantado.

PAR.AGRAFO UNICO - O sócio rcmanesoente pagará ao sócio rctirante ou
aos herdeiros do sócio falecido os valorcs apurados em balanço, sendo reemúlsados em seis parcelas
iguais no prazo de seis meses, o mesmo procedimento será adotado eÍn outtos casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. ( arr. 1.02t e L038, CCI2OOZ).

\
r t d J.; "C

CLÁU§UL/\ s TERITIIN o DO EXERCÍCIo DA SOCIEDAI) E

USI,'LA Iü. RETIRADA PRÓ-LABORE

ÇÃULAUS 12. DECLARA o ED ESEMD IMEPED NTO

i jrr*..,r-\
ffitÉr,



fl.04/u

Conünuação da fl. 03/04 do Contralo de Constituição da Empresa: Acerte Consultoria e Assessoria de .
Projaos Sociais Ltda.

A (as) adminisrador (as) declaram, sob penas da lei, de que não esui(âo)
impedidas de exercer administÍação da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por s€ encontraÍ (em) sob os efeitos delq a pena que vede, ainda que temporariEmente, o
Eoesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussâo
pcculuo ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorÉncias, oontra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. l.0ll, § lo,
ccaooz).

USI,JLA 13'. FORI,,IM

Fica eleito o foro da cidade de Valença-Búia para o exercício e cumprimento
dos direitos e obrigaçõcs resultantes deste contralo.

E por cstarem justas e combinadas, assinam o presente Contrato Social a Íim
de produzir os efeitos legais, lavrando-se este e mais dois exemplares de igual teor e forma estando I
primeira via destinada ao compctentc regisro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Búia.

Valença - Bahia, 2l de Janeiro de 2013.

I

/* :{ ',". ; -t"

l' r.l 'r L'.

Izyw Nalom Souu Almeido

Vlçúnc Santos dc Olivciro
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ILIEn^çÃo coNTnATU^L rf r DA SOCTEDADE ACERTE
CONSULTORIA E ASSE§SORIA D[, PR(NETOS SOCTruS r,rOA

CAIPJ o. l7.tÍí1.S62l000r-7E

LEYVA NAIARA §OUZA ALME_ IDA, dc nacionalidadc BRASILEIR^, nascida em
0r/03/t980, cad. ctrr coMt NHÃO pARctAL DE BENS, ENPRESARJO, Cpi;;
781.39r.045-15, CARTEIRA DE IDENTTDADE n. 0tl9b(N428, ôrgão .i p"Oiao,
SSP . BA, rcsidcntc e domicitiado na RUA DO AREIAI4 6, CASi, CmffnO,
SANTO ANTONIO DE JESUS, BA" CEP ,04.52 I -03 I , BR^SIL.

YTVIANE §ANTOS DE OLMI_RA, dc nacionatidade BRÂSILEIR^, nascida cm
15Iú11974, CASAdA OM COMI.IM{ÃO PARCIAL DE BEN§, EMPRESAIUO, CPF N'
656.50?.655-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE a.. 0439257109, óryâo cxpcdidor
SSP - BA, rcaidcnre c domicitiado ns RU,i{ DANIEL RIBEIRO SOÃRÉ, 65,'CASÀ
NOVO HORIZOPNTE, VALENCA, BÀ CEP 45.400-OOO, BRÂSIL

Sócios da Socicdado Limilada dc nomc cmprcseriat: ACERTE CONSULTORIA E
A§SE§SORIA DE PRGIETOS SOC|AIS LTDA, rcgilrrad! lcgatmcntc por contraro
soo^ial dcüdarnentc arquivado ncrra Jrrrrrr Comcrciat do Esa«to ú Aahia" úb NgRE no
29203882541, com scdc R Daniel Ribciro, 65-4, Casa, Novo Hotizontc ValcnÇüan,
CEP 45.«n000, dcvidamenlc inscriu no Cadastro Neciond dc pcssoa Juridioqfíe!.U
o n' I?.541.567/0001.78, deliberam de plcm c comun lcoÍdo ljustarlgt e pi!íUllte
EltcÍaçlo eontÍatual, nos tcrmos da tci n" lL.4út ZOOZ, m.d'iane U::,i.ifüli!*
estabclccidas nas cláusrlas rcgrintee: '..1 a ...3.!

ENDEREçO

CLÁU§I LA PRIMEIR^. A smiedadc prssa a excÍrrr suas aüüdadcs no scguinrc
cídcrcço sito à RUA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 8, CASA, NOVO
HORIZONTE, VALENCA, BA, CEP 4r.4fi,J000.

QUAI'RO SOCIETÁRIO

cLÁusuLA §EGt NDA. IyIJBIA PORTO DE SOUSA, edmitida nestc aro,
nacionalidadc BRÂSILEIRA, nascida cm 2U04ll9El, crsrda om COMLJNHÃO
PARCIAL DE BENS, EMPRESARIÀ CPF nc 003.36E.29j.0?, CARTETRÂ DE
IDENTIDADE n" 7ú213577, órglo expcdidor SSP - BA, rÉidcntc e domiciliada na
RUA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 08, CASA,NOVO HORIZONTE, VALENCA,
BA, CEP 45.4OGOOO, BRÂSIL.

< tligàr\€* at w
< la-6.^ tu^ApS*-
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Prolocolo í7452061 dc 10lÚi t1?
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. ru-rpneÇÃoCoNTRATUALIf I DA socrEDAIrE AcEnrE
CON§T'LTORIA E A§§ESSORIA DE PROJETOS SOCTAIS LTI'A

CNPJ no l7.5al567 m0r-7t

Rctira-sc da socicdadc a sócia VIVIÂIIIE SANTOS DE OLMIR^, dctcntora dc
30.000 Cfrinta MiD quota!, no vdor nominal dc Ri3 1,00 (Um Rcal ) cada uma'
corrcepondcndo a RS 30.000,00 Clrina Mil Rcais).

CES§ÃO E TRAN§FERÊNCIA I'E QUOTAS

CLÁUSULA TERCTIRA. A SóCiA WYIÂNE SANTOS DE OLIVEIRÂ trAÍ§ÊÍÊ
suu quotls de capiut social, quc pcrfrz o valor total dc R1830.000,fl) (trinta Mil
Reais), dircta c LÍÉtritarrcntc a sócia NUBIA PORTO DE §OUSA, da scguintc
forma: P,U MOEDA CORRENTE DO PAIS, dlrrdo ptcna, gcrat c irrcvogávot quitação.

AÉs a ccssão e uansfcrência dc quotas, c dt ÍcriÍedâ e admirsão dc sóciÊ' fica assim

dirtribuldo:
LEYVA NAIARA SOUZA ALMEIDÀ com 30.m0 (frinb Mil) quotas, pcrfgzcndo
um total dc Rl§ 30.0ü),ü) CfriilE Mil Rc!b)' .....
NIIBIÂ PORTO DE SOUSA, com 30.0ü) Clrinta Mil) quotls' Ffazcndo urnlorr) de

RS 30.000,00 Clrinta Mil Rcair).
Totalizando o valor dc R! 60.000,00 (Scgscrta mil rcais)'

DAADMIMSTRAÇÃO
tt't..

cLÁUsUL/\ QUARTá- A'administsrçto da sociedadc câbcd ISoLADAMEfÍfE a

Sôcia LEYVA NAIARA SOUZA ALMEIDA, ISOLADAMENTE a Sóoia NUBIÂ
PORTO IrE §OUSA, com os Podcres e atsibuiçõcs dc re,pÍcscílt çto ativa e Pas§ivê nr
socicdadc, judicial c extrajudicialmentc, podcndo DraücâÍ todoJ os atos comprccndidos
no objeto 

-sociat, 
scmprc de intercsgc da gocicdadc, autorizado o uso do nomc

cmprcsarial, vcdado, no cntanto, fazt-lo cm aüüdadcs Gstr8rüas ao intercso social ou

assumir obrigaçõcs scja cm favor dc qualqucr dos cotistas ou dc terçciros, bcrn como

oncrar ou alicnar bens imóvcis da sociodadg sÊm sutori"Àçto do(s) outÍo(l) !ócio(s).

DA DBCI,/\RAçÁO DE DE§IMPEDIMENTO

CLÁUSIJLA QIIINTA- O(s) adminisuado(cs) dcclara(m), rcb as pcnas da lci' que

nlo csú irnpedido dc cxaccr a admiaistnçto da eocicdadc' por lci cspccial ou em

viÍtudê dc condenâção criminal, ou pot sc on@ntrar sob os cfcitos dcla' a pcrn quc

< ilú!úo-.Gtu dt €e/./Üe^
3§tü rú

,/ -l§rr.*

J,.Is-u q0-.'^,*" dt O0,**

&
'UCID

Rcq: tl7fiD0O!55129 ruinl2

C.íünco o Rlfúo lob o no 97653364 cm t0r0l/20í7
mcob l7aoGlm8l (h 1orÍr4f2017
iloínG da €írEí6r ACERIE CONSULÍORIA E ASSESSORI DE PRoJETO§ SOC!ÀIS LTDA NIRE 2920388254í

Esb dodrn nto pod. !.í vr||Íkado am htgr/Deh.luob.bâ.gov.MAUTENÍlCÂCáOOOCUUEÍ\fÍOSTAUTENnC CAO..cpx
Clllnc€lâ 1713:Dtlgr7972Ea
Eí,a ópla H arfficad! dlgltrlmrnt . ssdItâdo dn 1UO4A0i7
pd Halb PoíBt Rsmo!. Sacíatárlo GrÍll



.^+M^çÃo CoNTRATUAL rp r DA socrEDADE ACERTECONST'LTORIA E ASSE§SORIADE PROJEiõ§ §OCIAIS LTDA
CNpJ n. l7.ít.X1 lüO0l-7t

Ycdc, ain9 que têmpoÍlrirmcntc, o roerEo r casgos públicos, ou por crimc frlimcntar,
de prcvaricagão, pcita ou suborao, concussão, pccúalo ou contre a cconomia popular,

contra o sistcma financciro nacionat, contÍa Eormrs de defesa da concorrlncia, oonEa as
rclaÇõcs dc consumo, fé pública ou propriedadc.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o excr,clcio c o cumpsirrcnto dos ditcitos e
obrigaçôcs rcsulraate do conualo iociat pcnuanccc VALENçÃ.

cLÁusuLA SÉTIMá- As cláusul8 c coadiçõcs cstabelcoidas cm atos já arquivados
c que não foram cxprcssamcntc modiÍicadas poi csu attaaçao continuam cln viàor. 

--

E, por cstercm assim jurtos c contrtador, assinasr cste insEumeno.

VALENÇA,21 dc Março dc 201?.

aa:aI
IARA AL

CPF: 781.391.(X5-15

vtvrANE SANTO8 OE OLTYEIRA
CPF: 856.307.06$53

tb au9s<-,r.».
NUBIA PORTO DE AOUSA

CPF: 003.368.295-07

Rqfacl Poao Baarto
o^t l^{ra:E

1"r.'t
f
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Rcq: t l?00000255129 Plgina 3

Cllünco o Rlolrbo tob o no 97653364 €rn IOO/MIO.I7
PÍoiocolo 174962061 ú 1U0a/20t7
Nn', d. círp."!. ACERÍE coNsuLToRrA E AssEssoRr^ o€ pRoJETos socr^rs LTDA N|RE 2g2038&lílíElb &o/Ín írro pod. t.Í vríürc.do o.n httsr/rlg n.rc.b.b..gw.bí/ruTENTlcAcAoD@uMErrovetmrnclceo."rp,
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ALI'ERAÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA
DE PROJETOS SOCIAIS LTDA

CNPJ n" t?.541.567 /OOOI -78
NUBIA PoRTo DE sousA, nacionaridade BRASILEIRA, nascida em 22/o4t r9a3, casada emcoMUNHÀo 

'ARCTAL 
pE BENS, er"rpnEsniiÀ. cpF n" 003.368.295-07, .ARTETRA DEIDENTIDADE n" 7E42t3s77, órgão expedidor sECRETARTA DE SEGURANçe púiir_"rõ"'_ riíl

I:l*lt: e domiciliado(a) no(a) nUÂ CrOaoE DO RtO Oe Lnr.rernó, -o's,' casa, NOvOHORIZONTE, VAt,ENCA, BA, CEP 454OOOOO, ERASIL-

LEYVA NAIARA sotjzA ALMEIDA, nacionaridade BRASTLEIRI\, nascida em or,,o3/r98o, casadaem coMUNHÃO PARCTAL oE Aer.is, err,n ú§Ã-nrÀ, cpF. n" 7rr.39l.o4s-15, CARTETRA DEIDENTIDADE n" 08reE0442t. órgão expedidor sECRETAR_IA oe secuil.ÀNÇÃ'úátiõ;"_'ú:residenre e domicaliâdo(a) no(a) RUA Oô nnelnL,63 A, SÃO BENEDITO, SA'I.rTO ANTONIO DEJESUS, BA, CEP 44441334, BRASIL.

sócios da sociedade limitada de nome empresarial ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DEPROJEToS soclAls LTDA' regrstrada legalmente por conlrato social devidamenre arqurvado nestaJunta comercial do Estado da Bahia, sob Nl{E n" 292ó38t2541, com sede nr" ôia"ã. aL Rio de Janeiro,8' Casa, Novo Horizonte valença' BA, cEP 454oo00o, devidamente inscrita no cadastro Nacional dePessoa Juridica'/MF sob o n" 17.54 t.567/0oo I -78, aetiueram de pleno e comum acorrto ajustarem apresente alteração contratual. nos termos da l-ei n" 10.4oól 2oo2, màiante * 
""naiioa, ..rabelecidas nascláusulas seguintes:

ffiH

3

=! DO ENQLTADRAMENTO

c'-ÁtrsrrLA pRrMErRA. Decrara, sob as penas da rei, que se enquadra na condição deMICROEMPRESA - ME nos terÍnos da Lei Compíemenrar n" t23, de l4/ll/2}d6.

OBJETO SOCI^AL

CI-r(USULA SEGUNDA. A sociedade passa a rer o seguinre obJeto:
ATTVIDADES DE CONSULTORIA EM CESTÃO EMPRÉSARÍAI-, EXCETO CONSULTC)RIATECNICA ESPECiFICA ATIVIDADES DE IN'I'ERMEDIAÇÀO E ACENCIAMEN'I-O DESERVIÇOS E NIJCOCIOS EM GERAI-, EXCETO TT.AOEILIÃáió§-AiIVJb"N"OC-S DE APOIO AEDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTOPROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADES DE FORNECIMENTO OE TüiE-ESTRUTURADE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMIóiLiO.3ÀhVIÇóS.;; ASSISTÊNCIASOCIAL SEM ALOJAMENTO.

C]NAE FISCAL

7o2o41oo - atividades de consultoria em gestâo empresarial, exceto consultoria lecnica espccifica- 19o-l/o1 - atividades de intermediação Jagenciamento de serviços e negócios .* g"iui, 
"*".,o\róobiliários

8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas
8599-6i04 - treinamenlo em desenvolvimento profissional
871 2-3iOO - atividades de fomectmento de infra_estrutura
880O-ó/O0 - serviços de assistência social sem alojamento

escolares
e gerencial

de apoio e assistência a paciente no domicilio

Página I

28t12/2020

Req: 8lOOO0OI423l60

ü

Junta Comerclal do Estado de Bahia
Certlflco o Registro sob o no 9BO2OB25 €m 2g,/12020
Ptoto(r,o 202742555 da 21|1Z2O2O
NOMO d8 E'NPrE.A ACERTE CONSULÍORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTOÂ NIRE 2920388254í

E*"^r#Jlr?rffi#,r;ycado 
em http://resinJu..o.r".so".b,/AüÊ-r-ri-õÀcÂooocuueHrosreurÉruiiúcao.""p,

Esta ópia Íoi aut6nücada digitalmentê e a8si nada sm 2gl1i,2OZO
por Tiana Rêgilã M G de Âraúio - Secr€táÍia4eral

'UCEE



ALTI.,RAÇÃO CON'I-RATUAt. N" 2 DA SOCIEDADE ACER]'E CONSULTORIA E ASSESSORIA
DTJ PROJ ETOS SOCIAIS LTDA

CNPJ n" l7.541.567/OOot -7a

DO CAPITAL SOCTAL

Req: 8 IOOOOO l423l6O Págrna 2

CLÁtlStlLA QIIINI'A. O capital totalmente integralizado dc RS 6O O00.OO (sessenta mil reais), emmoeda corÍente nacional, representado por óO (sessenta) quotas de capital, no valor nominal de RS
lOO0.0O (um mil reais) câda uma, passa a ser assim distribuido.

L-Ê.YVA NAI^RA SOUZA At-MElDA, com 60 (sessenta) quotas. perfazendo um rotal dc RS óO.OOO-OO
I sessenta mil reais) integralizado.

('LÁt:StlLA OtT.{vA. O fbro para o exercício e o cumpritnenlo dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social pcrmancce em VALENÇA - BA

DA ADMINISTR{ÇÃO

cLÁIlst-ll-Â sExTA. A administração da sociedade caberá IsoLADAMENTE a(o) sócio(a) t-EyvANAIARA SOUZA ALMEIDA com os poderes e arribuições de representaçâo alrla e passiva na
sociedade. judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os alos ;ompree.dido, no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, veáado, no entan(o, fazê-lo cm
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações séja em favor de qualqucr dos cotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçào do(s) ou1Ío(s)
sóc ic( s ).

DA DECLARA('Ã() DE DESIMPEDIMENTO

(.'t.ÁtrSllLA SÉTIMA. O(s) administrador(es) dcclarâ(m), sob as penas dâ lei, que nào está impcdido de
exercer a administraçào da sociedade, por lei especial ou em vinude de condenaçào crrminal. ou [111r se
encontrar sob os efeitos dela' a pena que vedc, ainda que tempoÍariamcnle, o acesso a cargos públicos, oupor crime 1àlimentar' de prevaricaçâo, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a cconomrapopular' contra o sistema financeiro nacional, contÍa normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fe pública ou propriedade

DA R,ATIFICA(]ÃO E F()RO

ffi
QTIADRO SOCIETÁRIO

(:LÁtrstlLA TERCEIRA. Retira-se da socicdade o sócio NUBIA poRTo DE: sousA, detcnlor de 30(Trinta) quotas, no valor nominal de Rs l.ooo,oo (um Mil Reais ) cada uma. correspondendo a R$
3O.0OO,0O (Trinra Mil Reais ).

CESSÀO E TRANSFERÊNCIA DE QTIOI'AS
(:LÁt;sIlLA QIiARTA. o sócio NUBIA PoRTO DE sousA transfere stür quotas de capiral social.que perÍ'az o valor total de R$3O.OO0,0O (T rinra Mil Reais), direra e irrestritamente ao sócio LEYV^NAIARA SOUZA ALMEIDA, dando plena, geral e irrevogável quiração

?

=

(v

Junta Comerclal do Estado da Bahla
CoÍtifico o R€gistro Bob o no 98028825 ôm 2Uí2020
Proao,üdo 202742555 de 2,th2f2OZO

28112t2020

ü Nome da empÍBsa ACERTE coNSULToRTÂ E AssESsoRrA DE pRoJETos socrArs LTDA NrRE 2920388254íE6to documônto pode sor vs.iffc€do em http://.eginJuceb.ba.gov.b/AuTENTtõAcAooocUMENToS/AUTENTtcÀcAo.aspx
Chanc6la 225866í 5í607442
Esia cóí,ia íi)i autenticada digitâlmêntê o assi nada efi 2Bl12l2O2O
por l'iana Rogih M G do AEújo - SêcIetária€eral

'UCEB



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA
DE PROJETO.S SOCTAT§ LTDA

CNPJ n' t7.54t.567/Wt _7A

cLÁusuLA NONA. As Cráusuras e condições estaberecidas.em aros já arquivados e que não Í.oramexpÍessamente modificadas Íxrr esta alterâçâo continuam em vrgor.

E. por estarem assim justos e contralados, assinam este instrumento.

VAI-ENÇA - BA, I I de dezembro de 2O2O.(t

ffiffi

I

B

3

3

NUBIA PORTO DE SOUSA

l^"

LEYVA NAIARÂ SOUZA ALMEIDA
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Req: ttlüX)ü)t4231í)

ú,1

b€'ctt

Págin:r 3

2U1i,2020Junta Comerclal do Estado da Bahla
Cortiflco o Registro sob o no 9BO2EB2S om ZgtlZt2OZO
Protocolo 202742555 de 21t1Zt2O2O
Nome da empÍesa ACERTE CoNSULToRTA E AssESSoRTA DE pRoJETos socrÂrs LTDA N|RE 292038E2541Est€ documento pods s€r veÍficâdo em hnp://r€ginJuceb.ba.gov.brnUiÉr.ff fõAIIOOOCUMENTO9AUTENTtCÂCAO.aspx
Chanc€la 2258ô61 51607342
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assi nada ern 2Bl1|2nO2O
poÍ Tlana Regila M G do Araújo - Secíetádâ-coral
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oata da consuha: 1J.01,2021 jj 1? 3J

ldenbfrcação do ContÍrhlnte - CNpJ Matriz

cNPJ 17.ô4í.567/0001.78
Â,:t:,l.rlr iti q r.:i,rÊs f.,l.ii,,-rt,tr .-,:.:iil.1Et gl_:1.:rt,r: ír-;iii..:. :r:. i,:ri;itrêr+t,rr-,e.ri:).t tit.:ir.iÍ1rêr,à

Nome Empresariar'ACERTE col{suLToRtA E AssEssoRtA oE pRoJETos socrAts LTDA

Saluação Atual

srruação no srmpres Naconar opt:lnt poro shpl.t Nicional d.3da oilo1r2o21
Srtuacào no S[,lEl NÁO tnquadrado no Sl Et

t t.!ai-" rntort:ai its

PVodos Antenores

opc ões peto srmples Nac icnat em periodos Anlerores Não Eri5tam

Enquadramentos no stt.tEt em perÍodcs AnterioÍes Nào Exi3tem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

áo Exi3bm

Eventos Futuros (SlMEl)

Não Ext3tam

@ ,;{1, at til}+
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TERIVIO DE AUTENTICAÇÃO

lt/IA.TRfZ

NOME DA EMPRESA IA E ASiSESSORIA DE PROJETO§ S(rcIÀIS LTDAACERTE CONSULTOR

PROTOCOL() 2O27423!t5 -Zltl2r20m
AT() 0o2 - ALTER.ÀÇÀO
El/EIiTO o2t - aLTER.aCA() IrE IIADOS (EXCETO N()Àfi EntpREsARIÂL )

IRE 29?Ot8E254l
k--NPJ r 7.54 I 561 /o(n I -7a
aERTrFtco o REcIsTa.o EM 2a/lz/zo2o

ROTOCOLO ARQUTVAMENTO 98028825 DE 2t/t2t2O2O DATA AUT

EVElrTo§
b rs - ENeUADRãMENro ôt l'{raRoEMPRÉsÀ ÁReuú^úÉ-}{roaetoFEú

El.,'TIcd9ê9,2A/ t2ngzo

D- u e. az- t-

I

'.,:r ' llli'
*lrrDs:rrrerres QuE 

^sâütíÀniiü 
DrGrT

Cpf, I O67U!I465]4 - ADEMILDE ALMEIDA

T]ÁNA RECILÂ M C DE ARÁÚJO

SecrêÉria-cêril

Junta Comerclal do Estado da Bahia
Cedifico o Registro sob o no 98f/ZBB2S em Zü12^O2O
Protocolo 202742555 da 21tiZJ2O2O

2 12J2020

ü Nomo d6 êmprose ACERTE CoNSULToRTA E AssEssoRrA DE pRoJETos socrArs LTDA NrRE 2920388254íEste documsnto podê ssr vorific€do om http://roginiu6b.ba.gov.bÍ/AuTENTiaAcÂoDocuMENTos/AuTENTlcAcAo.aspx
Chancole 22586615í607342
Esta ópia Íol autentic€da digitalmentê 6 assinada dn 2ü12IZO2O
por T€nâ Regla M G de Araiio - S€cÍ€tária-cêral

'UCEB
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a, t

l
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Docusign Env€lopô tD: ESD2FE46-64O 1-463GAF2F_E6S4CaCAE i E2

DECLARAÇÀO DE AUTENTICIDADE

Eu ADEMILDE ALMEIDA SOUZA SILVA, com inscrição ativa no cRc/BA sob o no 010561_o/BA, inscrito nocpF no 106.744.465-34, DECLARO, sob as penasda Lêi penat e, sem preiuÍzo dassançôes administrativas e cíveis, que êstê documento é autêntico ê condiz ào,n 
" 

áritin.r_

Documentos apresentados:
1. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DEPROJETOS SOCtAtS CNPJ. í 7.541.5671OOO1_7A.

ANEXO

Data:2111212020

ffiH

ll

'l

IE

tr

K:.:.",
ADEMTLDE ALMETDA sôuze strva

CRC: Oí056i4/BA

Junta ComeÍclal do Estado da Bahla 26t1zmzo
Csítifico o RegistÍo sob o no O2AE25 em 2OI[2/,{/ZO
Píotocolo 202742555 de 21|1Z2O2O
Nome da empresâ ACERTE coNsuLToRrA E ÂssESSoRrA DE pRoJETos socrArs LTDA NrRE 2g203082s4r
Este documento podê s€r vêÍific€do êm hthr/regin juc€b.ba.gov.bAAUfef,ff 

f õAAOOOCUMENTOS/AUTENTtCACAO.aspx
Chancda 2258661 5í607312
E6ta cópia Íi)i auteotcada digitalmenle e a6sirada orn 2AI1Z2O2O
por Tiana Rqgila M G do AraúJo - Sôsetária-Geral

ü

'UCEB
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MUNICiPIO DE VALENÇA - BAHIA
SECRETARIA MI,]NICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMETÍTO DA RECEITA MT'NICIPAL
RUA - GrmÍd Lrbsh( I{p SN . CENTRo' CEP: 4Jia00-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

N" 66/92 12022

DADOS DO CONTRIBUTNTE

lnrcr$io Mudctpd:
Ilornc/Ruio Sochl: ACERTE CONSULIORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS
LTDA
CPF/CNPJ: I 7.í 1.567/0001 -7t
Erdúrço: Avcnida Daniel Ribciro Soares M65A - Novo Hoirimnte - Valança-BA CEP:
454üL000

CcÍtiÍico para dcvidos frns e efeitos legais que, rweodo os arquivos d! Sccre qia Municipal da

Fazenda, àtravê ds DiÍÊtoria de Anecodação Trihrtos , vcrn infonror quc XÃO CON§TAM
DÉBmO§ VENCIIX)S, aÉ a prescrte datr, de TRIBUTOS MLJNICIPAIS. em nome do
contribuinlc mcÍlcionado.

A Ccíidão não cxclui o dircito da Fazcnda Municipal, cob,rar em qualqrrt tcmpo, os débitos quc

veúam a scrcm apurados pela autoridade administativa.

OBSERVAÇÃO

null

. Drtr dc EElrsio ca:01112t2022

. Vrlldrde: 9ll dlrr
iaU§lClPlO DE V^LENCA - kfh. Drihú.,a a. D.ar.üt d. L!2

A autenticidade desta cenidiio poderii ser confirmada na página da Prefeinra Municipal de

Valença, na InteÍnet, no endereço https://wuv.velcnce.be.goubr/

Chrve de vrlldrção: 46Mtlít

d
1t1

:
htb§rrg$s.chud.d.cqll.b.rscÍvü€rGcJtiblJtrÍiriUiàulílcüüt/hmq+túnnk Dos,rmcnto=46b16f trá7a3-4c22€agl{t5à6üaalEf,
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 041 1212022 19 :O9

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os oÍêltos do3 arts. íí3 e í14 da Lei 3.956 dc'tí dê dezêmbro dê í981 - Códlgo
TrlbutáÍlo do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20226805693

RÁzÃo soctAl

l

tNscRrÇÁo ESTADUAL CNPJ

r7.541.567i0001-7t

Fica certificado que nâo constram, até a presente data, pendências de responsabilidadê da pessoa física ou jurÍdica acima
identificâda, relativas aos tribúos adminiírados por esta Secretaria.

Esle ceÍtidão engloba todos os seus estabêlecim€ntos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria G€ral do Estado, rêssalvado o direito da Fazenda PúUica do Eslado da Bahia

cobrer quaisquer débitos que vierêm a ser apurados posteriormente.

Emiüda em 04/122022, conforme Portaria no 918/99, sendo válids por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUTET{TO PIODE SER CO PROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRnS OU VIA I]{TERNET, NO ENDEREçO http://w .sêíaz.ba.goy.br

Válida com a apresentaçào conjunta do caíâo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
S€cíotraÍia da R6côitâ FêdôÍal do MinistóÍio da Fazendâ.

Págin! I de I RelceíidloNeg6tivâ.Ípt



C,.IXA
CêIXA ECCNOMI.Â F EoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

77.541.567/0OOL-78

ACERTE CONSULT ASSES DE PROJ SOCIAIS LTA

RUA DANIEL RIBEIRO 65 A / NOVO HORTZONTE / VALENCA / BA /
45400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos deviOos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v aLdadetzT / t2/ 2022 a 25 / O L / 2023

CêÊificação Í{úmero: 2O22L227OL4|47 O974OO34

Informação obtida em L4/OL/ZOZ3 17:18:14

A utilização deste Certificado pa
condicionada a verificação de
www.calxa.gov.br

ra os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

ofl
t4t0U2023
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CERTIDÃO IIEGATIVA DE DÉBITOS TRABATETSTÀS

Nome: ÀCERTE CONSULTORIA E
(MATRI Z E FILIÀIS )

CNPJ: l-7.541.567/0001-78
Certidâo n": 24836086/2022
Expedição: 04/08/2022, às
VaLidade': 3I/01/2023 - tB1
de sua expedição.

ÀSSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDÀ

16:06:02
(cento e oitenta) dias, contados da data

certi f ica-se que ÀCERTE coNslrr,,ToRrÀ E AssEssoRrA DE pRoJETos socrArs
LTDÀ (l{ÀTRrz E uLrÀrs), inscrito (a) no cNpJ sob o n" 12 . s{1 . 55?/ooo1-
78, uÀo colrsrÀ como inadimpl,ente no Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
certidão emítida com base nos art.s - 642-A e Bg3-A da consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados peJ-as Leis ns.' L2.440/2olr e
L3.467 /20t7, e no A.'o 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados cônstantes desta cêrtidão sãÕ de responsabiridade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em reração
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceítação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunar superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀÇÃO ruPoRTÀl{TE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os d.ados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perant.e a Justiça do Trabalho guanto às obrigaÇões
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em jutgado ou em
acordos judiciais trabafhistas, lnclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei-; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perantê o Ministério púbrico do
Trabalho, Comissão de Conci-1iação prévia ou demai.s tÍtuIos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



IIiIN§TÉRIO DA FAZENDA
SêcÍêtaria da Rêceita Fêderal do Brasil
ProcuradoÍia.Geral da Fazenda Nacional

CERNDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ACERTE CONSULTORTA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA
CIIPJ: í7.54í.567/000í-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, reletivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, pera

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.ba ou <http:/A^,ww.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 05:1í:M do dia 0711012022 <hora e data de BrasÍlia>.
Yálida até 0510,412023.
ffiigo de controle da certidão: 5CBD.35DF.íC7D.0223
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTURA DE PRocEssoÁD.MINIS

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistencia Social'

OBJETO: Contratação de pessoa juríd
acomp anhamento à cadastro
Único e Programa com i

especializado, assessoria no

fq4Etizaçao no Cadastro

àeisete mil:q §e e cinco reais)

TIVO

1lI

CUSTO ESTIMADO: R$Ii. 9lioo @e

o§AUTUAÇÃ s{ers

presidente
contendo o ogci

"dias-do-môs-de.Janeüo" 023, eu

de fermanente de oa sob o no

de pessoa

en

n astro
n a com
o au

5

ente

t.*:_r_- -*'--;*"ê.il

REGIME LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei n' 14.8í12021

lmeida"
rocesso

tação
de pe§soas

na Política de
ura do

de serviço es do,
para inscrição e o a
Assistência
Processo Adm v$, firo

I

ono

REILA AI.,MTII)I

ar í

* :+'ã*.t'rr.

J,

Agente de Contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Clapela do Alto Alegre - BA, l6 de janeiro de 2023

f,xm'. Sr".
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamenúria

Senhor Gestor,

EmatençãoaooÍicioexpedidoporVossaSenhoria,informamoga]lexistênciadeprevisãode
recursos oÍgamentí.io. p".a 

".'"[l-iuro 
p"go"nto aãs obrigaçõei decoàentes Contratâção de

oessoa fisica, Proíissional de nível superior para âssc§sorla ÚiÚ'àtividades de gestão do

ffio;u;;;'ói#;; F"il/i'&'lp'ri"i* Inlància no surs/PÍi§;Prdsiama.Bolsa Família'

Proteção Social Básica, rroteçeo Sociat Especial no Municípiõ'pe eapela do Alto Alegre'

;;;;ã;;;;;p;àerá ser efetuado atraves da Seguinte Dotaçõo orçantentária:

Atenciosamente,

Daniel nelro.
anças

DECLARAÇ Ão

DECLARO, para fins de atendimellto. que a presente despesa 
-tem 

adequação orçamentária.e

financeira com a LoA e compati;ili;;àc "ot 
à PPA e com a LDo do Município de Capela-do

Alto Alegre- BA e que o ,".,o 
""o*ra-se 

em conformidade com o disposto na Lei

t4.t33n021.

Capela do Alto Alegre - BA, l6 de janeiro de 2023

dos S, Lima.
ntemo

DEFONTf,
RECURSO

DEELEMENTO
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORG OruNIDADE

1.660.0000
31903900 - Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa Juridica

2036 - Cestão

Descentralizada do Aux ílio
Brasil

07ll-Fundo
Municipal de

Assistência;§ocial

retano
uiz G

Cleiton E



PREFEITURA MUNICIPAL DE

cÀÉeu Do ALTo ALEcRE'BAHIA

o
Fundo Municipal de Assistência Social

Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

Processo Administrativo rf 02012O23

Dispensa de Licitação n' 01112023

1. Da Justiíicativa da Dispensa de Licitação

da
Em razão do
Lei 14.13312 sso
raz ão do val
licitatório.

2. Da Razão

Em análise aos PÍesentgs autos,
m

estimado da

observadas a
contratação é compatívêl com

eto. Logo,
potencial

tde e timado
no processo

direta ]1o 3 (trê9 iante
foi definido
solicitação

àe atendirnenm do d aÍt. 75, il,

do
deste

Diante disso, razÃo da
âdministra@ri.propo staindis vari'tajosa Paraobjetivando a escôlha dd

#

**àu*ioDiante do exposto, informo que segue' processo OS

necessários cqnÍo$e a.Lei'l4.l3Starg' iealizar

valor. Vossa Excelê.nc ia teúa ciênci+que será encaniifih-ado a §sessó{d Júídica

município para continuidadç deste*p-rocesso .,- ^*= -.i r .i

leF lqdq+t:AlÕgÍeí de2023
T'r

*,,Wr^ALMEIDA
ABente de Conratação

í

no

Ca'ise 'â
de Licitação em

vçz-qü;SE.

Fí{ t-Í
r e da Justificativa dos P*ryÇos

ri..i.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

cÀÉer-n Do ALTo ALEGRE 'BAHIA

Referente: Contratação de pessoa fisica' ProÍissionlt-q" "Yl suoerior para assessoria nas

atividades de gestão a" ,".aà"J"'ôíi.ç" i."i,zpêr - Primeira lnfôncia no suas/PIS'

Programa Bolsa Famflia, Protffo silrirlli"'-rtt"çlo Social Especial no Municipio de

Capela do Alto Alegre'

Em conformidade com a Lei'la'133'202tlmais4tei1lenteno seu art' 72' inciso III'

',t;:.'l:J#,;"'i*#'nix;"rum *'re;'jffi#lffiTT:' l'flãi:
ã"í." J"r iÃrtes legais*€ lissadurinisrativa: I Í i'*'r'-! - -rÉ

;;"".rtr u,;;;,o]frffidovaror'encontr*
r".ã Àn.is, it iso II, da Lei 14'133121'

À
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Admini strativo n" 02012023

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 16 de Janeiro de 2023'

*r"M,rn oLMf,IDA
Agente de Contratagâo

Administrdtivo ios't üiáo 
"o*,Este processo

tâúénte com o termo de
(1)
(2)

(3)

Solici un
com

da; comPatibi da previ

melhor os
o

req e

(a) Razão.da

üti
I rir §r

eco lac aos autos,

E DE

oatít'el'com o mercado.

MurriciPal Providências
Dispensa .de Licitação'

. l!Ír tr {.

Caso opine favôíável Pela .oàtâiaçaoíovo.' er,iCàmiúar que a

autoridade suPerior autorize o procedimento de disPensa e proceda com a devida



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N'X X/'?0x x

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela L:t,F:1:1Ti
l4.li3l2l e alterações posteriores' que entre si celebram a

nÜilóó nnuNlcip.c.L »r AssISTENCTA socIAL DE

àÁpril Do ALTo ALEGRE, pessoa jurídica.de-direito

p.lUii* ln,.tno, CNPJ sob o no l9'498 281/0001-82' com

lede à Avenida Dezessete de Abril, no 315' Bairro: Centro'

ôu*iu ao Alto Alegre, Bahia, neste âto representada pela

Sri Gabriela Almeida de Oliveira Argolo' Secretana

i'rrri.ipui àoruuunt" denominado CONTRATANTE' e'-do

"un", 
í t*pr.t" xxxxrco«X*?fiX' inscrito no CNPJ

;;il;; iilxxxxx, Resi<letiieoq, Xxxxxxxx' xxxx'
iixxxx, cEP: XXXXX, Estado xxxx' '?':::li-19:
nelo Sr xxxxxx' insciito ào CPF n' xxxxx'
ããrãt"irà"a"-t" a Partir de'r agora CONTRATADO'

Resolvem firmar o prosente Termo de Contrato' com base na

Dirp.nru de Licitação n" XXX/XX)(X' regido no que

"*à'* p.f" Lei Federal n' l4'l33t2l e alterações

trotü".l,".' e pelas cláusulas e condições abaixo

estabelec idas:

crriusulá.pnnviDnl - Do oBJETO 
"''i":

objeto do presente contrato a
Constitui

XXXXXXXXX, conforme disPosições estabelecidas na

a de Licitação n' XX)í2OXX, autorização contida nos Proqesso Âdministrativo de n'
Dispens

que iudependente de kanscrição integram o presente contrato, e Anexô Único deste
xx)í2oxx,
instrumento contÍatual.

&rúAusuHrspeuxOA-REGIMEDEExEcuÇÃo 
1'''1:"41'e13:"' -i

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

CbÁUSÜLÀ,TERCEIRA'- DO INSTRUMENTO VINCULATÔftffii.+'
,, 

". 
.1:l:. lxi..B$i.,,::.::í.i

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXÍ2OXX' Dispensa de

Licitação n" XXX/2OXX. * piãp"i' cornercial apresentada pela CONTRATADA' que

indepéndente de transcriçào integratn eslc ittslrtttnenlo contratual'

CLÁÜSUI,A QUARTA - VALOR E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO'

Pela perfeira execução dos serviços, objeto desle contraro e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento' " 
õóNiÃãinNTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de RS XXXXXXXX (xxxxxxiixXxx)' sendo esie demoninado o valor contratual'

Parágrafo Primeiro: A CONTRAI'ADA ernitirá e aPresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

àr."irõo. p."u"aos, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA' em caso de erro'

Pardgrafo Segundo: O Pagamento

"n"ontrá-." 
adimplente com a regula

fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

ridade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

... ..ri' Êjrc



PREFEITURA MUNICIPAL DE

bÀFtLÁ Do ALro ALEcRE 'BAHIA

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relâtivos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União'

exoedida pela Secretaria da **"i"'e"ã"tãi tr-"i Federal no 8212191 e 8 666/93);

certificado de Regularidade d" íãil' i;ãào pela Caixa.Econômica Federal' dentro do

;;;;;";;lt;de (Lei Federal n'8 036/leeo e 8 666/lee-3)r-

Certidào Negativa de Débitos t'ãUutlll'to'' dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

à1Íil?3,,llr:,1;ÍÍl'33ii;,. emitida pera secreraria de rributação do Estado, no quar se

localiza a sede da licitante' otl otltto doculnenlo que o substitua legalmente'

Certidão Negativa de Debito ;;;-c'o-À ; F";nda Municipal' da sede da licitante ou

ão.i.ltio, a"Inno do seu prazo de validadel

Medianre expresso pedido da CONTRATADA' o presente conhato poderá ter seus preços

reaiustados pelo IPCA - l"di* ;t"i';;;;' uo co*unliao'. Amplo' divulgado pelo lBcE na data

ba;e do termo de Reajuste, "b';t;;;;;;tt*tá-J" 
r (um) ano ertre a dala de assina$ra do

contrato e do Pedido Pleiteado'

Pardgralo Primeiru: Deverá-a CON'IRATANTE verificar se assiste direito

elaborar Termo de Rea.luste contratual définindo o percentual de éajuste e n

#"ieiil;mãilo a. lo oi" 
"àntoaos 

a paÍir do iecebimento do pleito'

crÀÜsrÍr*tüt§ÉXtA'' D Os sERvI Ço s

Orçamentária Anual:

@üS,$]ÉA:OIftIiVÂ. DAS GÀRÀNTIAS E)fl GIDAS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conf'orrnidade com as condições contidas no Processo

Adm. No X)U2,XX " ,ro'o*u"iril,"â' ,pr.*","à" pela CONTRATADA, que originou este

contrato. r ^--^r^ ,^ 
^rr^ 

Àtesre e fiscalizado por

4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado p

servidor responsáu"l doignuoo'ilà "iàlãt'ã[*r"i'i'uti"' "q'l'"lente 
da unidade solicitante' o

qual procederá à conferência dos servtços'

Paráerafo Primeiro - A prestaçào do. objcto "q'i .:tg.':11i1 
só se dará após adotados' pelo

'fi;?.';",i"à;;'à. p'ot"dirn"*l' p'"'l*o' no "n 
140' inciso ll' da Lei f t4 t33t2t '

4.3-EmcasodedivergênciaentreaoseaNotaFiscal/Faturâouentreoobjetoefetivamente
Drestados, o Fornecedor '"'a '"iiiit"a" 

irn'tii""'""t' para adoção das providências cabíveis'

'4.4 - o prazopara prestagão do; **';;;;áàiuio""ontuaot a Pani; da assinatura do termo de

contrato. --r^ ^,.^-.r^ "^tiêirâdô nelo Fomecedor e

4.5 - O graaoestabelecido no item 4 4 poderá ser prorrogado' quando solicitado pelo Fomecedo

;il;J:ã}""ã"ii"":"iin"a"''o'''p'ouado e aceito pela Administração'

c'uiusur,esÉrrul''DADorAÇÃooRÇAMENTÁRrA' 
i :- I':-i::iir

As despesas decorrentes deste contrato' correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

a CONTRATADA e

ovo valor do contrâto,

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADE
RG O/I,JNIDADE
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Para este contrato não foram exigidas 8'arantias

OERIGAçÔES DAS PARTES -'1i;t'§fr+

I - Constitui obrigação dâ CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e o, attú'""lrn"ntos que venham a ser solicitados pelo contratado;

[j b'"riÀ"ar Servidor-responsá'ei peto t"ceuimento e conferência do objeto deste instrumentol

.i Ef"t.iut ot pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRÂTADA:
a) Responder em relação uo, 

'"u' "'p'"gudos' 
se houver' por todas as despesas decorÍentes da

execução do objeto, tals comJ' saiai;ot] t"gu't de acidentes' telas' impostos' contribuição de

vales-refeições, vat"s't u,tpô't"s 
" 

outtas úigências fiscais' sociaiS'e' trabalhistas; - .^-^^i-.
b) iü.;"J;;';á. quJirqu"" danos causados diretamente à administragão ou a tercerros,
-' 

à""á*""t"t à. sua culpà otl dolo na execução do contÍato;.. :'' '
c) Comunicar à contratante, p- tt-rià' qi'àrtquer anonnalidades de caráter urgente' além de

nrestar os esclarecimentos que julgar ttecessários para a boa execuçâo do contrato:

d) "illi;;*d;;;. Náiu, ri.""i, 
"ioúocumentos 

exigidos peta legislação vigente:

e) Comprometer-r" u ut.no"' io'' p'e'te'u às reclariações sobre a qualidade e pontualidade da

"' 
J*"g" J" i*.riat, pro'iaenciando sua imediata correção' sem ônus para o Município;

fl) Entregar os BeníServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g É-; oUrig"çao do contratado de manter' durante toda a execução do contrato' em

compatibilidade 
"onr 

u, oúiituçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitaçao na licitação, ou poio u qualificagão' na contratação diretâl

CIÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente; a critério da Administrâção:

a) Quando necessária modilicação no projeto ou das especificações do objeto' por motivo

dev idamente justi fi cado:

b) Para modificação do valor decorrente da nrajoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei'

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária " ,"di;;;;;; Jé '"gi;t 
ou modo de execução' por verificação da

inadequação das condições origi nárias;

c) Necessária u .oolÃtuçaã da ío'ma de pagamento' por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

d) para restabelecat o 
"q"iiiUtio "tonômico-financeiro 

inicial do contrato em caso de força

maior, caso fo.t ito o,l iuto ào príncipe ott em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis a" .onr"q,ãn"iut i*o'ú'ia'"it' que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitadâ, em qualquer caso' a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:
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Pardgrafo Primeirot A Contratada obriga-se a aceitar'-nas mesmas condições deste contrâto' os

acréscimos ou supressões 
"t"tr"iu. "ãiiiii 

i" a, is"l, (Íinte e cinco por cento) do valor inicial do

?t)li#h,"rrrdo: A G.NTRATANTE responderá a GoNTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual p";í;;,' ;t;";tãot á" 
'"t'tub"l""imento 

do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Dar-se-áarescisãodeplenodireitodesteContrato'independen.tementedenotificaçãojudicialou
extrajudicial, nas hipóteses pt";iti"; ;; aí' 137 da tii tq'nltzt' sem prejuízos das sanções

aplicáveis. ' 
,; ldte'Ó-NTRATADA' será esta

Parágrafo Primeiroz oconêndo' â rescisão' seú qu'é haja'.cú]1

ressarcida dos prejuízos *grh;;;;;;;aos' tendõ aindá diieito'po- pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão'

Parágra|oSegunrÍo:oscasosderesoisãocontratualserãoformalmentomotivados,assegurando-se-a 

õõ"t rínnrÃon o direito à prévia e ampla defesa;

CasooCONTRATADO,pormotivodeforçamaior'fiqtretemporariamenteimpedidodecumprir'
total ou parcialmente, as stlas 

""U'ig"U*t' 
i**á cornLinicar o fato imediatamente à fiscalização'

ainda que verbalmente, ratificando pol escrito

§ lo. Na ocorrência de motivo de lorça nraior, o contrato selá suspenso enquanto perd-urarem os

:J' "t;,;;. il;;il;ü;"; ã il;' p'"üo destrato' ficando o coNrRÂrANrE obrigado

." ú;;;1á;; i.fortan"i" 
"otttspondente 

ào valor dos sewiços já executados'

§ 2". O CONTRATANTE e o ôôNTnnfeOO não responderáo éntre.i por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Ainexecução,parcialoutotal,dequalquerdascláusulascontidasnocontrato,sujeitaráapartea
CONTRATADA às sanções p"'iüt 

"o 
unigo I56' Lri n' 14 l33l2l' garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo'

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

L O,5 %(Cinco décinros por centtr)' ao <iia' ate o trigésimo dia de atraso' sobre o valor da

PaÍte do serviço não realizado

ll. 0,7 (Sete ae.iro.'io' tt'toi' 
'oU" 

o valor da parte do serviço não realizado' por cada

dia subsequente ao trigésimo

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualque, ,uttu po*eni,rà imposta em virttt<ie ào descumprimento das condições ora

estipuladasl -^__^--^rÁ-:^ o ^ carr nqoamento -
i3"I Á, ,rrrr. previstas nesta clausttla não terll caráter compensâtório e o seu pagamento nao

eximirá o(a) CONTRATADO, dà responsabilidaag 
-n91 

ngrdas e danos' ou da imputação de Í'orma

cumulativa de outras sanções f]rã"iriri ". 
Lei 14. I 3il21 ;decorrentes das infragões cometidas'

CLÁUSIJLA DÉCIMA QUARTA _ DO FUNDAMENTO LEGÀL E' CASOS OMI§SOS
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis .Federais 
n' l4'l33l2l e suas alterações

úriàril"., *""ituindo âto ju;ídico peifeito e conf.rindo às partes signatárias de direito adquirido'

CLÁUSITLA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato pâssará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX' com término em DUXÍXXXX'
podendo ter seu prazo p.or.og"áo de acordo com o previsto no art' XXX' da Lei no 14'l33l2l e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÚCIMA SEXTA-FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula n'- XXXX' com 
. 
o objetivo de

acompanh;r, inspecionar, encaminhar e verificár a conformidade dá e4ecu9ão deste contrato de

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

FicaeleitooforodoMurricípiodeCapeladoAltoAlegre,emdehimêÚtodequalqueroutropor
mais privilegiado que seja, paia dirimir quaisquer dúvidas relativas ao présente Contrato'

Assim, por ãstarem jusás à acertâdâs, Jubscrevem as Partes o presente Termo de Contrato' em 2

tàr".j'ri"t O" igual ieor e forma, dando-o como bom e valioso, na presenia de duas testemunhas'

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxrrxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome
CPF:

Norne
CPF:
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PTEECER üERÍDICO

PGM./O20/2023

Procêaao Àdniniatratiwo no, OO2O/2O23
DôpârtaDen to t{rnicipal de Licitagão
âCER:ID CONST'LTOR!f, E ÀSiSEA§IOREÀ DE PROJEIOS

§ocrÀrs ttDr
IJEMENTÀ: PRTNCÍPTO DA LEGÀTTDADE. EXÀIE DÀ

ROSSIBILIDÀDE I.EGAL DE CONTRÀTÀÇãO DIRETÀ.
DISPENSÀ DE I,TCITÀÇâO CUM EI'NDÀTIE}ITO NOIRII@ 15, INCISO ZÍ, DA I,EI N".t4.t33/202L. coNmoLE pRE.trElmrvo DÀ
I.EGÀIIDIDE, ÀRTI@ 53, S1", TNCTSO r E IIC/C 12, INCISO III, DÀ LEI N' .
14.L33/2O2L. CTJMPRIMENTO DÀS NORD,A,S E
PRINCÍPIOS NORTEÀDORES DÀ LTCTTÀçÃO.

I - SINTESE DO OCORRIDO

1. Trata-ge de solicitação de parecer ,furidico quanto a
possibilidade -de contratação, por dispensa de lj.citação de
pessoa jurÍdica para prestaÇão dê serviços especializado,
assêssoria no acompanhamento á cadastro e entrevista de
pes§oas para inscrição e ou atuâlizaÇão no cadastro único e
programa com interface na políti.ca de AsSistência socia-I em
conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de
Assistênêia Sôciel dê Capê1a do À]-to ÀIcArc DÀ, r.IoD LE!rrrL,> L]u

art. 75, II, da Lei no. 14.133/2021 .

2. fnstruindo o aludido processo administrativo consta a
justificativa da secletaria Muni. c ipa.r. de Àssistência social
para a contrataÇâo de pessoa jurÍdj_ca para prestaçào cle

serviços especializado, assessorià no acompânhamento a
cadastro e entrevista de pêssoas para inserição e ou

Praça Joaquim Machado, í Z0 - Centro - Fone/fax: (*7 5) 3ô5G222A2221 _ CEP
ry,otAlto Al€gre - Bahia - CNPJ í3.897.1 /OOOí^üÍí i,(. lR

pÍ€ÍalEÍadecapola@yahoo.com " il

PÀRECER no:

PROCESSO nô:
ORIGEM:

INITERESSÀDO:

Cepela do

í
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atualizaÇão no cadastro Único e Progrzrma com interface na

politica de Asslstência Social do Municipio de Capela .lo Alto

AIegre-BA, argumentando gue tal serviÇo é dever da

adrninistração pública municipal suprir suas unidades, prrmando

pela eficácia e eficiência, aIém disso, a contrataÇão é

necessária com o intuit.o de cunprir o gue dispõe a Lei

Municipal no 626 de dezembro de 2017 e Plano Munic:-pal de

Àssistência Social, visto çIue, a Prefeitura Municipal não

dispõe de pessoal Para tal ação e é urgente Para real-izaÇào de

apoio técnico especializado buscando manter a continuidade

para o cadastramento e entrevlsta na central- Cadúnico ou

centro de Referência.

3. Por gua vez, no Processo administrativo consta

consignada a dotaÇão orÇanentária e financeira para o

paqamento da contrâtaÇão que se pretende ]evar a efeito.

4. Vêrifica-se que o orçamento, oriundo de RDs

CONÉTIILTORIÀ, consta o valor de RS 25.100,00 (vinte e cinco mil

e cem reais), correspondente a contrataÇão de pessoa juridica
para prestaÇão de serviços especializado, assessoria no

acompanhâmento á cadastro e entrevista de pessoas f-)àra

inscrição e ou atualização no cadastro Único e programa com

interface na polltica de Assistência Social, sendo que CÀSISIÀ

GL. GESTãO E SER.{,l[ÇES TDÀ ofereceu ProPosta no valor de

26.910,00 (vinte e seis m1l novecentos e dez reais) e ACERTE

CONSULTORIA PROJETOS ofereceu proPosta no valor de Rs

1?.595,00 (dezessete ÍLif quinhentos e noventa e cinco reais),
para â mesnra contrataÇão, evi denc i ando-se, assim, a

economicidade da contrataÇão.

Praça Joâquim Mâcfiedo, í70 - CentÍo - Fonê/fâx: ('75) 369n,-222A2221 - CEP i|{6rl$000
Capeh do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1r 1/0091.91, . À., l- ,

pmíeúradecapela@ptroo'com 
- --il'"t''iriln\- Jt' rrri'l

'i
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5. Entretanto,
verifique se os

para a compos ição

recomenda que a comissão de Licitação

serviços Possuem as mesmas caracteristicas

de valor em iguatdade de condi'Ções '

6. Junto ao orçanento, também consta comprovaÇão cta

atividade na descrição de objeto êr no que tange a

regnrlaridade fiscal, na Prova regularidade para com a Eazenda

Municipal, Estadual é Eederal' Ainda' corrstam certidÕes gue

demonstram a requfarÍdade relativa a inêxigtência de débitos

inadimplidos perante I JustiÇa do Trabalho'

1. O preÇo êncontra-sê justÍficado diante dos docrrmentos

juntados que comProvam a economicidade da contrataÇão e' por

outro Iado, o setor de Contabilidade informa a existência cle

recursos orçamentários para assegurar o Pagamento dos bens a

serem adquiridos .

I Em síntese, breve rel-atório '

9, Passo aqora ao parecer, concluindo pelâ possibi-Iidadê

de dispensa de licitaÇâor coÍl fundarnento no artigo 75' rI' da

Lei no. 14.133/202t-

II - DÀ CU@ETÊNCIÀ DÀ PROSTJRBDORIÀ GERÀT DO T{'NICÍPIO

10. A decisáo sobre consultas está inserida entre as

atribuiÇôesdessaProcuradoriaMunicj'pal'conforme
dispositivos legais e normativos vigentes gue disPõem sobre a

Estrutura AdmÍnistrativa do municipÍo de CapeIa do Alto

Alegre, Bahia.

,t.

li
I
t:

il
I.I

r
I
it

I)
I

I

â,

I
fi

t;

J

{
il

Macfiado, 170 - Centro - Fone/Íax : (* 7 q 3AW222A 222 1

cePêla do Ano Aegre - BahE - CNPJ 13.S97.1 1 1/0q0Prç Joaquim

ptlêÍturâdecâpela@yahoo.com
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11. Preambularmente é importante destacar que a submissâo das

dispensas de licitaçôes, na Lei no ' 14'l-33/202L' possui

âftpâror respectivamente, em seu artigo 53' Slo' inciso I e II

c/c o artigo ?2, inciso IfI, gue assj-m dispõem:

"Art. 53. Ào final da face PrePâratóriâ, o

procêrso licitatório rêguirá pata o orgáo de

!!8ãa!oràDônto juridico da âdniniutÍaÇão ' que

real.lrrrá eontrole prêvio ds legalidade

Dsdiânte análisê Jurídica dâ contratâçâo '

§1o - Na elaboração do parecer jurÍdico' o

619âo de assessoramento jurídico da

AdÍninistração deverá :

I - apreciar o processo Iicitatório conforme

critérios objetivos prévios de atribuiÇâo de

.prioridade ;

II - red.igir sua manifestação em Iinguagem

gimpfes e compreensÍveJ- e de forma clara e

ob]etJ'va, com ap::eciação cle todos os elementos

indispensáveis à contrataÇão e com exposiçào

dos pressupostos de fato e de direito levados

em consideração na aná1isê jurÍdica"'

"Àrt. 12. o P[ocesso de conErêEàçâo dirÊE'â'

que compreende os ca§os de inexigibiliclade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruido

com os seguintes docr.mentos:

III - parêeer iurídico I Pêaecereg tácnicoe '

se for o caso, qúe clemonstrem o at-endimento

dos requisitos exigrclos". (sem gr: ros no

original )

im Madrado, í 70 - Centro - Fone/fax: (-75) 369G22
Capela do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897 1?,iffi11-,8F8 í,ttP' P, 1, ,,, ,Praça Joaqu

pnoíôÍtu radocapoh@yâhoo.co m
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L2. Nesse sentido, a Presente anál'ise tem a fj'nalidade de

verificar â confoÍmidade do procedimento, com as disposições

fixadas na nova Lei de licitações, em especial no qlre tange â

possibilidade legal de contrataÇão direLa dos serviços, tendo

por furr<lamento o artigo 75, inciso II, da Lei no' 7S'133/?O?l'

13, Assim, cumpre esclarecer 9uê r a presente manifestaçâo

limitar-se-á à dúvida estritamente juridica "in abstrato", oxa

proposta e, aos asFectos jurÍdicos da matéria, abstendo-se

guanto âos asPêclos técnicos, adÍlinistrativos, econômico-

financeiros e quanto a outras questões nâo ventifadas ou gue

exijam o exercício de conveniência e díscricionar iedade da

Administração.

14, Inclusiver entendimento do TribunaL de Contas da tlnião

afirma que não é da conPetência do Parecerista juridico a

avaliaçâo de aspectos técnicos da ficitação' Acórdão 1492/2027

- TCU PLENÁRIO.

15. Por essa razão, a emLssâo deste pâ'ecer não srgnif l-ca

endosso ao mérito actninist rativo, tendo em vista gue é

relatÍvo à área jurÍdlca, não adentrando à competência técnica

da Administração, em atendj-rnento à recomendação da Consultoria

GeraI da Urrião, Por llteio clds óoas Prâticas consu'[tivâs - BCP

no, 0?, qual seja:
O Órgão Consultivo não deve enitir
manifestações conclusivas sobre temas não

jurídicos. tais como os técnicos,

admini-strativos ou de conveniência ou

oportuniclade, sem prejuÍzo da possibilidacie de

ernitir opiniâo ou fazer recomendaÇÕes sobre

&
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Madrado. í70 - CentÍo - Fone/Íax: ("75) §W222A2221 -P.E
Capele do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 í í /0001'-91

prcbiu radecapelâ€ryahoo.com

.,{ iil I r'lPÍaça Joaquim i'flS3!?
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tais questÕes, apontando tratar-se de juízo

discricionário, se aplicáve1 ' Àdemais' caso

adentre em guestão juridica que possa ter

reflexo significativo em aspecto técnico dcve

apontar e esclarecer qual a situação jurídica

existente que autoriza sua manifêstaÇão

naguele Ponto.

16. Portanto, â "pq*a citada acima é fundamental para

assegurar a correta aplicaÇão do prj-ncipio da Iegalidade' para

que os atos administrativos não contenham estipulaçôês que

contravenham à lei, posto que, o preceito da Iegalidade é'

s íngularmenter relevante nos atos adÍnirListrativos' de modo gue

se faz necêssárlo o exame prévio, para que a AfuinisEraÇão não

se sujeite a violar um princÍpio de direito' o gue é

severamente tão grave como Lrallsgredir uma norma '

III - MÉRTAO

17. Salienta-se que a presente manj'festaÇilo loma por base os

elementos constante8 dos autos até a presente data, e que cabe

a este órgão prestar consultoria sob o prisma estri I'dmeÍ)te

jurÍdico, sem adeolrar em aspectos relativos à conveniência e

oportunidade dos atos praticados' nen anal'isar aspectos de

natureza elrlinentemente técnico-admi ni s E rativa '

18. CumPre observar çÍue a tÍcitaÇão prévia e a

contrataÇões envolwendo a AdministraÇâo Púbfica' a

exceÇões legalmente Previstas, conforme artigo 37'

da ConstituiÇão da RePública:

Art. 37 (...)

- Centro - Fonefiar: 1"751169o2222;i2221
Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.8S7. í I l,Om
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xXI - ressalvadôs os casos especificados na

legislaçâo, as obras, serviços, compras e

alienaÇões serão contratados medi ânte

procêsso de Iicitação púbIica gue assegure

igualdade de condiçÕes a todos os

concorrentes, com c1áusulas que esfabeleçam

obrigaçÕes de Pagamento, mantidas as

condiÇôes efetlvas da proPosta, nos termos da

Iei, o qual somente permitira as exigências

de gualificaÇão técnÍca e econômica

indispensáveis a garantia do cumprj$ento das

obrigaÇÕes " .

lg.DentreeSSaSexceÇõesesLáadelicitaçãodispensártel,
é " todâ âqu.Ia quê a Adu'iniatlação Pode digÍrenaar aê assr'-B

convisr". NeIa, há a possibilidade de competiÇão' mas a

faculta a dispensa, cuja conveniência está inserida

competênciâ discricionárj-a da Admini straçáo '

gue

Ihe
lei

na

20. Tais hÍpóteses, por constÍtuírem

interpretaÇão restritiva e seu rol é

ampl iado .

21. Dent rc
da Lei n".

exceÇão a

taxat ivo,
regra devem

não podendo

Eer

ser

ccsac prcv-i.cõcc legais, c.rrtst-o o dr-r a'r ,. Lge ii ' Il'

),4.L33/21 , ín verbis:
Art. 75. É disPensável a licitação:
I - Para contrataÇão gue envolva valores

inferiores a RS 100-000,00 (cem miI reais)'

no caso de obras e serviços de engenharia ou

de serviços de manutençào de veículos

automotores;

Preca Joâquim Machado, í 70 - Centro - Fone/Íax: (- 
Capêla do Alto AlegÍe - Bahia -

"75r 3690-222A22?1
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- cEP 4645-000
í-s{ ,;,\-_--.{

l i'r'-r"''' '



try
W

PREFEITURA iIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

II - parâ contratâÇão quâ ânwolva vrloreg

inferiores a R§ 50.OOO,00 (cinquenta nil

reaiS) , no caso dâ outroB eenriçoe e êonPraa;

22. Com efeito, a Lei no' 14'133'/2021' que rege as normas

gerais sobre Iicitaçõe-s Í'Íaz, taxativâmêntê' as hipóteses

excetivas de dispensa e inexigibilidade de licitação' No cato'

sltá caractêrizêdr ê di4)ên!âbilidâdâ do prooodioênto êD razão

do valor dô conttâto, conforne 9€ dêPreetldÊ do artigo ?5'

ínci.so II, dôEaô diPlona legal '

23. ocorre que os valores elencados no artlgo 75

14.133/2027, foran atualizados por intermédio do

Ll .3! t /2022, v.igente a partir de 01 ' 01' 2023'

reproduz ido :

da Lei n".
Decreto n" '

a seguir

"Art. f,o Eicam atualizados os valÔres

estabelecidos na L,ei no 14.133, de 1o de

abril de 2021, na forma do Ànêxo I:
ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VÀLORES ESTABELECIDOS NA. LEI

NO 14.133, DE 1O DE ABRIL DE 2O2I

Art 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXfI - obras, serviços e forneej-mentos de

grande \ruLto: agueles cujo valor esLimado

supera 228.833.309, 04 (duzentos e vinte e

oito milhões ortocentos e trinta ê três m].I

trezentos e nove reais e quatro centavos),'

(...)
Art.37 O julqamento por melhor técnica or por

técnica e preÇo deverá ser realizado por:

Praçe Joaquim Mechado, 170 - Centro - Foneffex: ("75) 3690-222?12221-.Ç.E?.49189P ,- ....
Capeia Oo nno ruegre - Behle - CNPJ 13.897.1 1 í/0001 J0lt'iri' I rl \ ;t'' " I r
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(...)
Art.70
poderá

A doculentaÇâo referida neste Capitu]o

ser:

§2o Ressalvados os casos de i nexigib'i 1 icade

de Iicitação, na IicitaÇão para contrataÇáo

dos serviços técnicos especializados de

natureza predomi nanteme nte intelectual

previ stos nâs aIíneas "a" ' 
*d' e "h" do

j-ncisô XVIII do câPue do art ' 6o desta I'e i

cujo valor estimado da contratação seja

euperior a R§ 343 ' 249' 96 (trezentos e

quaúênta e Lrês mil duzêntos e çluar€'ntã e

nove reais ê noventa e seis centavos)

IÍI dispensada, total ou parcialmente' nas

contratâçÕes para entrega imediat;r' IIas

contràtaÇÕes em valores inferiores a l/{ (um

quarto) do IÍmite para dispensa de licitação

para compras em geral e nas contrataÇôes de

produto para pesgui§a e desenvolvimento ató o

valor de R§ 343.24g,96 (trezentos e quôrenta

e três mi] duzentos e quarentâ e nove reais e

noventa e seis centavos) i

(...)
Art. 75 É disPensáveL a licitaÇão:

I- para contrataÇão que envolva valores

inferiores a RS I14.416,65 (cento e quar'orze

mi1 quatrocentos e dezesseis reais e sessenta

e cinco centavos) , no caso de obras e

serviços de engenharia ou de serviços de

manuteoÇão de veÍculos automotores;

im Machado, 170 - Centro -
do Alto Alegre - Bahh - CNPJ í3.897.11t/000

Fone/fax: ("75) 36W222212221 - CEP
Praça Joaqu

Cap€la
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II - pâra contratação que cnvolva waloreg
infâaiores a R§ 57.208,33 (cinquêntr € rêto
DiI &rEentoa ê oito rcgig e tlintá e trãa
ccntavoa) , no câEo dê outros aerwiçoe e

coüpaa§,.

IV- para contrataÇão gue tenha por objeto;
c) produtos para pesquisa e desenvolvimento,
Iimltada a contrat.aÇão, no caso de obras e

serviços de engenharia, ao vaior de ns

343.249.,96 (trezentos e quarenta e três mil_

duzentos e quarenta e nove reais e noventa e

seis centavos)i
§7o - Nào se aplica o disposto no S L" deste
artigo às contratâçÕes de até 9.IS3,34 (nove

mil cento e cinquenta e três reis e trinta e

quatro centavos)de serviços de manutençáo de

veÍculos automotores de propriedade do órgão
ou entidâde contratante, incluido o

fornecimento de peÇas.

Art.95 instrumento de contrato é obrj-gatorio,
salvo nas seguintes hípoteses, em que a

ÀdninistraÇão poderá substituÍ-1o por outr-o
in§trrmento hábil, como cajta-contrato, noEa

de empenho de despesa, autorizaÇâo de compra

ou ordem de execuçâo de serviço:
§2 o É nulo e de nenhum ef eito o contral-_o
verbal com a AdministraÇão, salvo o de
peguenâs compras ou o cie prestaÇão de

serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueLes de vaLor não superror a

RS Ll .44L, 66 (onze mil- guatrocentos e

raç€ Joâquim Machado. 170 - Centro - Fonefiax: (-tS) §*Z2Z222Z1
Cap€la do Alto Alegre - Bahh - CNPJ t3.Bg7_ í 1llOOO
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çnlarenta e

centavos )

um reai-s e sessenta e seis

24. Portanto, corn a atualisação promovida pelo Decreto t.to,

11.317, de 2022, permitir-se-á a contrataçâo direta para

"obras, serviços de engenharia e manutenção de veÍculos
automotores" com valores até R$ 343.249,96 (trezentos e

quarenta e três mil fr,12611qs e guarenta e nove reais e noventa
e seis centãvos). Para "outros serviços e compras" a dispensa
de licitaÇão poderá ser realizada até o linite de valor de R§

57.208,33 (cinquenta ê sêtê úi1 ôrzentoÉ ê o:Lto reaj.s e trintâ
e trêc cântavos) .

25, No caso, a contrataÇão empresa prestâção de ser\,'iÇos

especializado, assessoria no acompanhamento á cadastro e

entrevista de pessoas para inscrição c ou atualizução no

cadastro Único e programa com interface na po1ítica de

Assistêncj-a SociâI do Municipio de Capela do Àlto Al-egre -BA,
possui ô menor valor global de R,§ 1?.595,00 (dezeegete uil
guinhentos e cinco reaic) . Assim sendo, nota-ge que a quantia
â ser expendida para a contrataÇão ora em anáIise está dentro
do Iimite de valor permitido para a compra direta em relação
ao seu obj eto.

26. üma vez enquadrado no gue dispõe o art. 75, ÍÍ da Lei no.

L4.133/27, o procedimento deverá ser formal-izado, observado
o disposto no artj.go 72, da Lei n". 14 .L33/2021t que regra o

processo da contrataçâo direta:
Art. 72. O processo de cont.rataÇão dj_reta,
que compreende os casos de inexigibilidade e
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de dispensa de licitaÇâo, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e,

se for o caso, estudo técnico preliminar,
anáfise de riscos, termo de ref erêrrcia,
projeto básÍco ou projeto exêcutivo;
rI - estimativa de despesa, gue deverá ser

càlcufada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;
III - parecer juridico e pôreceres té,lnicos,
se fo.r o caso, que dêmonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos,
IV - demonstraÇão da compatibilidade da

prevj.são de recursos orÇamentários com o

compromi sso a ser assr.mido,'

V - comprovaÇão de que o contratado preenche

os requisitos de habilitação ê qualificaçào
mlnima necessá ria i
VI - razâo cld eseoLha cio contratado;
VIl - justificativa de preÇo;

VIII - autorização da autoridade competente.

2'l . Pelo teor do inciso I, todos os processos devem contar
com o docuaento de fomalizaçáo clo dôoândâ, o que foi
atendido no presente expediente. Quanto à aná.Iise de riscos
de contrataÇão e o Estudo Técnico Preliminar, considerando

se tratar de contrataçâo de pegueno va1or, pode ser
dispensada rro caso concreEo, por aplicaçâo analógi.ca do que

dispõe o art. 20, § 2o, *a" da fnstruÇáo Normativa n".
5/207'l , ao menos aEé gue a matéria receba alq-ma

regufamentaÇão especÍfica, sendo que destaca-se que constam

Praça Joaquim Macàado, 170 - Centro - Fon€/fax: (*75) 36W2222Í2221 - çE
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nos autos, Termo de Referência com a
especificaÇões do objeto, a justifi.cativa
necessidade de aquisição.

descr j,ção e

da utiLidade
AS

28. Cumpre ressaltar, que o setor respongáve.L deverá ficar
atent-o, se durânte o exêrci|cio f inanccj.ro, não houve
aquisição, por dispensa de licitaÇão, de objeto de mesma
natureza, contudo, não basta apenâs afirnar gue náo houve
para demonstrar o correto enquadramento êB razão do valor,
mas cêrtr-Íicrar-se que a soma de contrataÇão já realizacia ouprevista para ocorrer no respectivo exerclcio financeiro não
uLtrapassa o valor limite pennitido para modaLidade.

29. Dj.ante disso, recomendamos gue sêja verif icar_Jo
atestado se a soflra de contrataÇões lá realizadas
previstas para ocorrer no correnre exercicio
ultrapassará o valor Limite pa.ra a modalidadê.

C

ou

não

30. Em relaçào a escolha do fornecedor, deverá ser
apresentada justificativa, com critérios que .Levaram a
escolha do respectivo fornecedor, a escol-ha da empresa
ÀCERE CONg(rLfORtl, E PRÀIEIOS encontEa_se pautada, pois
trata-sê de escolha mais vantajosa, aIém disso houve a
emissão dos demonstrativos e certidÕes previdencidtia,
trabalhista e fiscais exigidas pela legislação.

31. A ea tiuativa de pregoa deverá ser feita à .Iuz do artigo
23 da Lei, sendo essencial para comprovar gue o preÇo
ajustado é compatível com o valor praticado peLo mcrcado,
gue seja em procedj.mentos Iicltatórios, contrataÇão ou nas
cont.rataÇões diretas, dispensáveis ou inexigiveis.

Prâça Joáquim MÊcàÊdo, í
Capela
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32. Destaca-se que a justificativa de preÇo do processo
adtrinistrativo fundamenta-se em uma prévia cotaÇào de preço
junto a um banco de preços, as confratações similares de

outros ent-ês públ icôs, as mjdiês especializadas, a olrtros
fornecedores, ou por outro mêio idôneo que possa aferir o

valor médio de mercadr: em contratações similares.

33. O artiqo 23 da Lei Eederal_ lq.1,33/202L, trata á

respeito da pêsguisa dê prêÇo, estabetece parãmetros
util-izados pa!e.. se chegar no . valor estimativos da

contratação , in 'llê,.bis :
Àrt. 23, O valor previaJoente estimado da

contrataÇão deverá ser compativel com os

valores praticados pelo mercario, considerados
os preços constantes de bancos de dâdos
públicos e as guantj.ctades a screm
contratadas, observadas a pot.enciaL eccaomia
de escala e as peculiarídades clo local- de

execuÇão do objet;o.

§ 1" No pÍocesso licitatório para aquisição
de bens e contrataÇão de serviços em geral,
conforme regulanento, o valor estimado será
dêfinido com base no melhor preço aferido por
meio da utilizaÇão dos seguintes parâmetros,
adotados de forma combinada ou não:
I - composiÇão de custos unitários menores ou
iguaj-s à mediana do item correspondente nô
painel parâ cônsultâ de preÇos ou no banco de
preÇos em saúde disponiveis no portal.
Nacional de ContrataçÕes públicas (pNCpr;

Prâça Joaquim Machado, í70 - Ce
Cepele do Alto

ntro - Fone/fax: (*7q 36n-2222t2221 - ffi+1&í}fu. J
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rI - contrataÇÔes similares feitas pela

AdftinistraÇão Púb]ica, em execuÇão ou

concluídas no período de 1 (um) ano entÉri"Ôr

à data da pesquisa de PreÇos' inclusive

mediante sisterna de registro de prêÇos'

observado o Índice de atualização de preÇos

correspondenEe;

III - utilizaçao dê dados de Pesquisa

publ icada em midia eePgcializada, de t-abela

dê referêncÍa formalnente aProvada pelo Poder

EÍecutivo federal e de sítios eIeLrôrlicos

especializados ou de dornÍnio amplo, desde que

contenhâm a data e hora de acesso;

w - Pêoquiaa dirêtâ cou no uíni'oo 3 (trôs)

forrrecedorea, nedianta solicíteção formal de

cotaeão, dssdâ (Iuê sÔjâ âPres€ntadâ

juetiftcatJ.wa da eaoolha darces fornecedores

a qu€ não tenhan aido obtidos o! orçanêntoa

coo naia dâ 6 (!el-t) mcscr de antecedánêia da

drta dÊ êivulgação do ed!.tâJ.,

V - pesquisa nâ base nacional de notas

fiscais eletrônicas, na forma de regulamento'

(grifo nosso )

34. Como podemos verificar, o preÇo a ser pago deve ser

compatíveI com aquele praticado o mercado' situação essa a

ser comProvada mêdiante a juntada da documentaÇão

pert.inente, ín casu, rr€rifica-as a realizagão dê colêta dÊ

pa€ço no mercado, coE fornêcêdorea quê atua[ no Iaeano raoo '

35. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

Praca Joaouim Macàado. 170 - Centro - Fonefax: (
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"o preço a ser pago deve ser compative-l com

aguele praticâdo no mercado, situaÇão essô a
ser comprovada pelo Banco do Brasil S/A

mediante a juntada da docu[entáÇão pêrtinente
nos respectivos prôcessos de dispensa,
incluindo, no mlnimo, três cotaÇões de p.reços

de empresas do raltro, pesquisa de preÇos

praEj.cados no âmbito de outros orgãcs e

entidades da AôninistraÇâo púb11ca ou

justificativa cireunatanciêda caso não seja
viávêl obter esse núnero de cotaçÕes, bem

como fazendo con§-tar do respeetivo processo ú
documentação comprobatória pertÍnente aos

levantamentos e estudos qLre fundamentaràm o

prêÇo éstirnado" (TCU, Plenário. Acórdào n"

522/2074. Rei. Benajamin zymler, j.
t2.3 -2074\ .

36. O inciso III do dispositivo em foco exige 6:areceres
jurldicos e técnicos atestando o cumprlnento dos rêguisitos
exigidos. [roa vez jllgrni rr[6d6 o IraEccâr jurízri co, necessário
gue a Corlissão Permanente de LicitaÇão providânciê â

eolicLtaçIo do txlrccêr tár:nico, sêndo guê os pareceres
técnicos variar,lo conforme o objeLo a sêr .Iicitado, podendo

abranger t arnbém o cumprimenEo dos reguisitos de qualificaÇão
técnica e e conômi co - fi nancei ra .

31 . A dsaonltração dâ

prcwiaão orça.uentária e

complexidade, tendo sido

coEpatibi].idâde clÂ

exigência gue não

juntada aos autos.

daapesa con â

apresenta maior
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38. Os documentos necessários para Prova da habilitação
jurídica, regularidrds fi8êal , aocial ê trabalhísta ' c

quelificâção tácnice â econôcico-financeira estão previstas

no inciso rv do artigo 63 e nos artigos 66, 6'l , 68 e Ú9,

merecendo atênÇão a possibiJidade de essa documentaÇão poder

ser dispensada, total' ou Parcialmente, nas contrataÇões para

entrega imediata, nas contrataÇões em valores inferiores a h

do limite para dispensa de licitação para compras em geral e

nas conLrataÇÔes de Ploduto para pesquisa e desenvolvimento

eté o valor de R§ 300.000,00, nos termos do inciso III do

artigo 70.

39, Por fim, a contrataÇão direta deverá ser prer:edida,

preferenciaL$ente, da clivulgação do aviso da dispensa de

Iicitação em sitio el-etrônico oficial, pelo prazo mínimo de

O3 (três) dias úteis, com a especificação do ob3eto

preEenclido e com a manifestação de interesse da

AdIILinistraÇão em obter Propostas âdicionais de eventttais

i.nteressàdos, devendo ser selecionada a ptoPostr mais

vantajosa, confortne disposto no §2o do art. 75 da Lei no

14.133/2L. Diantê dísso nâo consta no Processo

Àdministrativo no. 020/20?3, publicação no Diário

Eletrônico, Do entanto, apesar de ser prêferenciâ1, Iogo não

obrigatório, recontendamos gue seja puhllcâdo, com o irrt-ulto

de obter efetiva vantajosidade ao processo de contrataÇão.

40. De taI rnodo, a dispensa de licitaÇào deve ser precedida

de um processo com estríta observância dos principios gue

norteiam a AdministraÇão Públ-ica, de modo que seia

contratada a proposta mais vantajosa ao Poder PúbIico.

Praça Joaquim Macàado, í70 - CenlÍo - Fone/Íax: ("75) 369G2?2U2??1-- 9F,P,.- 
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/0001-94

pÍeôitu ]rdecapo la@yahoo.com

!
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41. Urge destacar, Por fim, gue o "ato gue autorrza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato

deverá ser divulgado e mantido à disposiçáo do público em

sltio cIeLrôrrico of icial-", rtos moldes do Parágrafo único do

arL. 12 da Lei FederaL n". 14.1333/202L'

42. Conclui-se gue a prestação de serviços através da

presente dispensa subSlÍtra-se a excêção legal' sendo possivel

a contraLaçáo direta, se assim parecer convenient-e ao

gêstor, não obstaate, convém anotar que a empresa contratada

obedece às condiçEes de hàbilitação, previstas no artigo 62

e seguintes da Í.lei no. 14.733/27'

43. Diürtâ do oqrosto, o presente parecer é no sentido da

possibilidade da contratação parâ prestaçáo de serviços em

comento, a 8er sustê8dg Pêlo irecutivo, conforoe rêquisitog

aciua dâDonBtrados, eu especial pele Lêi dâ Licitações '

desde guê âtendidas às recomendaÇões, disposto no artigo 75'

inciso fI, bem como no artigo 37, "caput" da Consti'tuição

Federa], restando, sÔb pena de tornar imprópr j'a a

contratação e o Proeesso acüninistrativo'

É o parecer ao Processo

se submete à consideraçáo

Adninistratívo no

superior.
o20 /?023,44.

gue

Capel a do AIto Alegre, Bahia, 1? de janeilo de 2023.

tt^ t'-^-'u"--^-_t \t, Lf
I \1

r.utz Rrcenoo càETÀl,D DÀ SrL\rA
Procuradoria Ml.rniciPa].

oÀ8,/BA N". 29.214

'j

{

Praça Joaquim Macàado, 1 70 - Centro - Fone/fax: ('75) 3690.222212221 - CEP 44qq9qp 
'Capela do Alto Alegre -.Bahla - CNPJ 13.E97 111/00q1-94I 'I11'l\_,,/

proÍeihrradecapela@ahoo.com ) '
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DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 011/2023

Destarte, pe las razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contrâtagão destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pe(inente, qual seja a lei no 14.133/2021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n" Ol1l2O23, objetivando a contratação da

Emp resa ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA,

inscrita no C]rIPJ sob o n" 17.541.567 de pcssoa juídica Para
csdastro e entreYi§taprestação de serviço esP o,

com interface na
de pessoas para insc

@ezessete milPolitica de Assistência
quinhentos e noventa e

8 de Janeiro de 2022.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitaçío n' 01112023

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, bem como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela coltratação por

dispensa de licitação a Empresa ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE

PRoJETosSoCIAISLTDA,inscritanoCNPJsobonolT.541.5671000|-78,bemcomoo
teor do oficio da Secretaria Municipal de

Considerando a ade ado tratação é comPatível

com os valores Praticad
de modo que, em

que pese ainda não tenha analise comParativa

de preços e quantitativ õ6§#üff1à-a ia de escala e as

peculiaridades do local de \iete"f,ogq-o.oomPos unitários, com os

lculos, foi realizada
parâmetros utilizados P obtenção dos P ie,

cedores, solicitação formal de
através de pesquisa direta

lha dessescotação, sendo

com eda s

orçamentári

Cons A ^a

14.13 1e

Cumpra-se

Capeta do Alto Alegre- BA, 18 de Janeiro de 2023

GABRIELA ALMEIDA OLIVEIRÂ ARGOLO

tiva

q

e aJ

Gestora do FMAS

no

da
mercado, bem

proposta mais para
direta da

Deci.do a
LTDA,

tr'011/2021: de pessoa

à cadastrohamen

e êntrêvista de ou com

interface na Pol$cli Socialt/' 1, ! -*!..\l',,.1]. ; *õ!

vaq
do
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O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE do Estado da Bahia, no rso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no

Art. 75 Inciso ÍI da Lei "" tc.llijzozl, rfltiJica o procedimento de contratação direta por

Disoensa de licitação, .rnU,.uOo no Jipfoma lJgal' a Ernpresa ACERTE CONSULTORIA E

í§#§dRI;'ffi' pióJrros boctArs LrDA, inscrita no GNPJ sob o no

1?.541.567/0001-7g, referente 
j contrataçoo de pessoa jurídica,.para prestação de serviço

especializado, assessorie''no' acotpanhamento i.cloaitro e entÉ?ista de pessoas para

inscrição e ou atuâtizâção otõuà"""i"" Ú"ico e Piograma corú interface na Política de

Ã.ri.-re*i" social, no valor glôbal cte RS 17.5g5,00 @ezessete mil quinhentos e noventâ.e

cinco reais), Cumprindo u$i. "J' à' àitposigões ernendas pela lê§islação aplicável à espécie

.'p"ú ggJíi"rriüunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia'

Capela do Alto Alegre' BA, 1E de Janeiro de 2023'

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO ()Il/2023

GABRTELA ALMEID E LIVEIRA ARGOLO
Gestora do FMAS

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa àe Licitação no 011/2023' Foi

pubiicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

CERTIDAO

- BA, l8/01/2023Capela do Alto A

Sec. de Gabinete
Melka Mend os Santos Bastos
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EXTRATO Or n +,rrrrCeçÃO
DTSPENSA DE LICITAÇÃo No otl/2023

O FI,JNDO MUNICIPAL DE ÀSSISTENCIA S(rcIAL DE, CAPELA DO ALTO ALEGRE
do Estado da Búiq no uso de suas atibuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso
II da Lei n' L4.13312021, ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de liciüação,
ernbasado no diploma legal, à Empresa ÂCERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE
PROJETOS SOCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 17.541,56710001-78, referente à
Contratação de pessoa jurídica para prestaçío de serviço especializado, assessoria no
acompanhamento à cadastro e entrevista de pessoas para inscrição e ou atualização no
Cadastro Único e Programa com interface na iolÍtica de Assistênú Sociat, no valor global
de R$ 17.595,00 @ezessete mil quinhentos e noventa e cinco reais), Cumprindo assim com as
disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 18 de Janeiro de 2023.

GABRIELÀ ALMEIDA DE OLIVEIRA ARGOLO
Gestora do FMAS
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